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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-SRP. 

Licitação com ampla participação. 
MODALIDADE E Nº PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021. 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
PROCESSO 3677/2021. 
DATA DA ABERTURA 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 
HORA DA ABERTURA 08H00 (OITO HORAS) - HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA–DF. 

LOCAL 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
LOCALIZADO NO EDIFÍCIO-SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIMOSO DO SUL, À PRAÇA CEL. PAIVA GONÇALVES, 50, 1º 
PAVIMENTO, CENTRO, MIMOSO DO SUL-ES. 

 
1. DO PREÂMBULO 

1.1. O Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul-ES, torna público que fará realizar, em 
sessão pública, no dia, horário e local acima indicados, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E 
UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES conforme 
informações e especificações constantes dos Anexos II e III, parte integrante deste edital, regida pela Lei 
nº. 10.520/2002, regulamentada internamente pelo Decreto Municipal nº 058/2020 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, além das demais normas pertinentes e das condições 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. Este Pregão será conduzido pela Pregoeira e respectiva 
Equipe de Apoio designada pela Portaria nº 001/2021, publicada no Diário Oficial do Município de Mimoso 
do sul, no dia 04 de Janeiro de 2021. 
1.2. O presente certame tem por fim a reposição do estoque do almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
1.3. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da sessão pública na data prevista, fica a mesma, adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário. 
 

2. DAS DEFINIÇÕES 
2.1. Sistema de Registro de Preços – SRP: conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras (inciso I de artigo 2º, do 
Decreto Municipal nº 058/2021). 
2.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas (inciso II do artigo 2º, do Decreto Municipal nº 058/2021). 
2.3. Órgão gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública Municipal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente (inciso III do artigo 2º, do Decreto Municipal nº 058/2021). 
2.3.1. Fica esclarecido que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL 
gerenciará a Ata de Registro de Preços, por intermédio do Departamento de Compras. 
 

3. DO OBJETO 
3.1. O Pregão Presencial tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E  
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UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES, conforme 
informações e especificações constantes dos Anexos II e III, parte integrante deste edital. 
3.2. As quantidades descritas são estimativas mínimas e máximas para o fornecimento durante 12 (doze) 
meses, com fornecimento dos materiais em períodos alternados e quantidades definidas de acordo com 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. 
 

4. DO SUPORTE LEGAL 
4.1. 1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº 058/2020, de 06 de maio de 2020, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto e 2014,  que ficam 
fazem partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão (PESSOAS JURÍDICAS) que atenderem a todas as normas 
legalmente constituídas e que satisfaçam as exigências de apresentação de documentos e anexos fixados 
neste Edital. 
5.2. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e 
seus Anexos e Leis aplicáveis. 
5.3. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, sendo que o Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul-ES não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
5.4. É vedada a participação de empresa: 
a) em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
b) declarada inidônea pelo Fundo Municipal de Saúde de qualquer esfera de Governo da Federação e, 
caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, 
da Lei Federal 8.666/93; 
c) suspensa de licitar junto ao Fundo Municipal de Saúde; 
d) cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 
empresa licitante; 
e) estrangeiras que não funcionem no País; 
f) que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º, da Lei 8.666/93. 
5.5. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
5.6. Serão admitidos     no     certame  todas as   empresas interessadas, não se aplicando as 
exclusividades  da  Lei  Complementar 123/2006,   tendo   em vista que a maioria das  empresas que  
fornecem medicamentos estão enquadradas acima de EPP, podendo a exclusividade causar restrição 
ilegal ao certame (art. 49 inciso III da LC 123). 
 

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
6.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto à Pregoeira, quando for o caso, através 
de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, 
inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um 
representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste 
instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 
6.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
6.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, 
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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6.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 
necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar    declarações, desistir  ou 
apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada 
do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida 
por cartório competente. 
6.2.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que 
contenha foto. 
6.3. Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em original ou 
fotocópia. Em caso de apresentação sob a forma de fotocópia simples, a sua aceitação ficará 
condicionada à apresentação do respectivo original, para que a Pregoeira ou Equipe de Apoio possam 
fazer a devida autenticação. 
6.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta 
ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes 
fases do processo licitatório. Para tanto, a Pregoeira receberá regularmente do  referido concorrente seus 
envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que 
apresentados na forma definida neste instrumento. 
6.5. Todas as licitantes deverão apresentar perante a Equipe de Apoio, antes da entrega dos envelopes, 
a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 
convocatório (ANEXO I). 
6.6. Nesta fase, se for o caso, a licitante deverá apresentar a Declaração de que a empresa está 
enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com a Lei Complementar nº 
123/2006 (ANEXO IV) para usufruir das prerrogativas legais.  
6.7. Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, na forma do subitem 6.2 terão 
poderes para usar a palavra na sessão, apresentar lances de preços, manifestar após a declaração do 
vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões da Pregoeira, assinar 
documentos e ata, onde estarão registrados todos os atos relevantes da sessão, e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame, em nome da Proponente. 
6.8. Ao licitante ou representante de licitante, que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á 
que este tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira. 
6.9. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de 
outras Proponentes. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
7.1. As licitantes deverão entregar à Pregoeira dois envelopes, devidamente fechados e indevassáveis, na 
sessão pública de abertura do certame, com os seguintes dizeres na parte externa e frontal: 

ENVELOPE 01: “PROPOSTA DE PREÇOS” 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE MIMOSO DO SUL-ES 
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-

SRP 
(Razão Social da Proponente e CNPJ) 

 ENVELOPE 02: “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL-ES 
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-

SRP 
(Razão Social da Proponente e CNPJ) 

 
8. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” (ENVELOPE 01) 

8.1. As licitantes devem levar em consideração, na elaboração de sua proposta de preços, que a 
satisfação do objeto desta licitação fica condicionada à emissão de “Nota de  Empenho” ou  documento 
equivalente pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do  Sul–ES,  sendo  que,  para  isso, 
a licitante é a responsável única por todas as despesas de transporte, tributos e quaisquer outras que 
recaírem sobre o objeto, inclusive as posteriores advindas da entrega dos produtos objeto desta licitação. 
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8.2. A proposta deverá ser redigida em 01 (uma) via, conforme modelo do ANEXO V, estando impressa 
em papel timbrado ou editorada por computador, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas  de  uso  corrente,  redigida  com  clareza, sem  emendas,  rasuras,  acréscimos  ou entrelinhas, 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da proponente, apresentando a 
indicação do número deste pregão, dia e hora de sua realização, contendo ainda o que segue: 
8.2.1. A proposta deverá conter as especificações detalhadas do objeto proposto na conformidade dos 
Anexos II e III, as quantidades, discriminação do objeto que apresente com precisão as especificações 
dos materiais, marca, valor unitário e total com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando 
em até duas casas decimais, em algarismo os valores unitário e total, e em algarismo e por extenso o 
valor global da proposta. 
8.2.3. A proponente deverá indicar a Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), mencionando ainda o Banco, número da Conta Corrente e da Agência no qual serão 
depositados os pagamentos se a licitante sagrar-se vencedora do certame. 
8.2.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura da sessão. Caso o prazo de que trata este subitem não esteja expressamente indicado na 
proposta, esta será entendida como válida por 60 (sessenta) dias. 
8.2.4.1. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Mimoso do Sul-ES poderá ser solicitada prorrogação geral da validade acima referida, por 
igual prazo, no mínimo. 
8.2.5. A proposta deverá conter a declaração de que a licitante assume perante o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Mimoso do Sul-ES o compromisso de executar e fornecer o objeto no prazo e 
condições especificadas no Termo de Referência, Anexo II deste Pregão. 
8.3. Deverá acompanhar a proposta comercial, no que couber, com o intuito de instruí-la, os 
seguintes documentos relativos aos itens cotados: 
a) Certificado de Registro do Produto, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, devidamente válido na forma da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva 
publicação no Diário Oficial da União, ou respectivos “prints” da página da ANVISA na internet, os quais 
estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente; 
a.1) no caso do registro encontrar-se em fase de renovação, deverá ser apresentada a cópia do 
respectivo Certificado de Registro do Produto em renovação acompanhada da cópia da 
solicitação de sua revalidação, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 8º, do Decreto 
Federal 8.077/2013; 
a.2) no caso de produto isento de registro, deverá ser apresentado o documento comprobatório 
da isenção expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, devidamente válido na 
forma da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União, ou 
respectivos “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor 
técnico competente; 
a.3) no caso de produto notificado, deverá ser apresentado o Comprovante de Notificação do 
Produto, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, devidamente válido na forma 
da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União, ou 
respectivos “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor 
técnico competente. 
8.4. O prazo previsto para PAGAMENTO é de  até  30  (trinta) dias, contados da data do atesto de 
conformidade da nota fiscal.  
8.5. A proponente adjudicada obriga-se a garantir que os produtos objeto deste edital serão fornecidos 
de acordo com as especificações definidas na proposta, respeitando o estabelecido no Edital e isentos de 
defeitos. 
8.6. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre 
os produtos fornecidos, tais como, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos 
necessários à execução do objeto ora licitado. 
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8.7. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a erros, 
os quais poderão ser corrigidos pela Pregoeira da seguinte forma: 
a) discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por extenso; 
b) erros de transcrição das quantidades previstas  mantêm-se o preço unitário e corrige-se a quantidade 
e o preço total; 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente mantém-se o preço unitário e 
a quantidade, retificando o preço total; 
d) erro de adição mantém-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 
8.8. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pela Pregoeira em conformidade com os 
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
8.9. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não 
configure alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em 
modificação nos seus termos originais quanto ao mérito. 
8.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse a 
qualquer título. 
8.11. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido 
neste edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no subitem 8.9, a proposta será 
desclassificada. 
8.12. A licitante que desejar desistir da proposta apresentada deverá fazê-lo antes da etapa de lances, 
com pedido justificado e decisão motivada da Pregoeira. 
8.13. A Pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição 
dos preços propostos. 
8. 14. A simples participação neste certame implica em: 
8.14.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 
licitantes pela realização de tais atos; 
8.15.2. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os produtos objeto desta licitação em total 
conformidade com as especificações do Edital e seus anexos. 
8.16. A proposta comercial também poderá ser apresentada em arquivo digital para cadastro em sistema 
de julgamento de programa de software contratado pela Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul/ES (E & L 
PRODUÇÕES E SOFTWARE LTDA). O arquivo digital, que encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://mimosodosul-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34, deverá estar salvo 
em mídia física (CD, DVD ou Pen Drive).  O arquivo digital não substitui o impresso, devendo o licitante 
apresentar também a proposta impressa em papel timbrado da licitante. 
8.17. O programa Proposta Comercial encontra-se disponível para download através do seguinte 
endereço eletrônico: http://www.el.com.br/?page_id=2612. Para tanto, o licitante deverá baixar o 
arquivo disponível após o edital e inseri-lo no programa de Proposta Comercial, observando o disposto no 
item 8.17. 
8.18. O arquivo digital não substitui o impresso, devendo o licitante apresentar também a proposta 
impressa em papel timbrado da licitante. 
 

9. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” (ENVELOPE 02) 
9.1. TODAS AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 02 as seguintes 
declarações: 
 
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 
32, § 2º, da Lei 8.666/93, conforme o modelo abaixo: 
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DECLARAÇÃO 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ....................... , sediada na (endereço completo), declara, sob as penas 
da Lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 
011/2021-SRP, promovido pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul-ES, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 

Mimoso do Sul – ES, ___ de ______________ de 2021. 
 

_______________________________________ 
(nome e assinatura do declarante) 

(número da cédula de identidade do declarante) 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
b) Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente o inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, na forma do 
art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, conforme o modelo abaixo: 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ........................, sediada na (endereço completo), declara, sob as penas 
da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 
27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, que não tem, em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Mimoso do Sul – ES, ___ de ______________ de 2021. 
 

_____________________________________ 
(nome e assinatura do declarante) 

(número da cédula de identidade do declarante) 
 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
c) Declaração da própria empresa que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93, conforme modelo 
abaixo: 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº......................... , sediada na (endereço completo), declara, sob as penas 
da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9°, da Lei n° 8.666/93, que não tem em seu quadro de empregados, 
servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 
 

Mimoso do Sul – ES, ___ de ______________ de 2021. 
_______________________________________ 

(nome e assinatura do declarante) 
(número da cédula de identidade do declarante) 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
9.2. AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS RELACIONADOS ABAIXO: 
9.2.1.  RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
I. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações (ou 
última alteração consolidada), em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 
III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
9.2.1.1. Os documentos relacionados nos incisos "I" a "IV", deste subitem não precisarão constar do 
envelope “documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 
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9.2.2. RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ) regular; 
II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela 
RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, válida da na data de realização desta licitação; 
III. Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda do domicílio tributário da licitante, válida na data de realização desta licitação;  
IV. Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal, válida da na data de realização desta licitação;  
V. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, válida da 
na data de realização desta licitação; 
VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, válida na data de realização desta licitação. 
 
9.2.3. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
I. Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica licitante, válida da na data de realização desta licitação. 
 
9.2.4. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
preferencialmente em papel timbrado das empresas ou órgãos adquirentes, devidamente assinado(s), 
comprovando a aptidão do licitante para o fornecimento de materiais pertinentes ao objeto 
desta licitação, sem quaisquer restrições; 
 
 
b) Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo órgão competente do Município ou Estado ou Distrito 
Federal onde for domiciliado o licitante, devidamente válido na forma da legislação específica vigente; 
 
 
c) Autorização de Funcionamento do licitante, expedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária-ANVISA, devidamente válida na forma da legislação específica vigente, tal comprovação 
poderá ser feita ainda por meio de cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União ou 
respectivos “prints” da página do DOU na internet ou “prints” da página da ANVISA na internet, os quais 
estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente; 
 
9.3. Como condição prévia ao exame  da  documentação  de habilitação do licitante, a Pregoeira, 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente, quanto à existência 
de sansão que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante a consulta no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS, mantido pela Controladoria  Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
9.4. Os documentos deverão ser apresentados em original ou fotocópia. Em caso de apresentação sob a 
forma de fotocópia simples, a sua aceitação ficará condicionada à apresentação do respectivo original, 
para que a Pregoeira ou Equipe de Apoio possam fazer a devida autenticação. 
9.5. Os documentos obtidos via INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica simples. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de autenticidade através de consulta 
realizada no site correspondente pela Pregoeira ou Equipe de Apoio. 
9.6. Toda a documentação apresentada deverá estar em vigência. 
9.7. A falta de quaisquer documentos aqui exigidos, a apresentação de documentos vencidos ou sua 
apresentação em desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante. 
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9.8. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome do estabelecimento licitante, ou seja, se 
matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são emitidos em 
nome da matriz. 
9.9. Todos os documentos exigidos neste edital que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 
órgão expedidor somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 90 
(noventa) dias anteriores à data fixada para o recebimento dos envelopes. 
9.10. A regularidade fiscal da microempresa e  da  empresa de pequeno porte, só será exigida para efeito 
de contratação, que se dará com a emissão da nota de empenho e/ou assinatura do contrato, mas a 
mesma deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal 
na fase de habilitação, mesmo que esta apresente restrição. 
9.11. À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal na fase de habilitação será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, a requerimento da interessada e a critério do Fundo Municipal de Saúde, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.12. Os documentos emitidos, via internet, dispensam autenticação, desde que estejam dentro do prazo 
de validade, e ainda, se apresentados em seu original; ficando a critério do Órgão licitante a 
comprovação da veracidade dos mesmos. 
9.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no Edital e seus Anexos. 
 

10. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
10.1. Concluída a fase de credenciamento, conforme Item 6 deste, a Pregoeira não mais aceitará 
participação de novas proponentes, dando-se início à abertura da sessão com o recebimento dos 
envelopes. 
10.2. Estando de posse da relação das licitantes credenciadas, a Pregoeira fará divulgação verbal das 
interessadas, dando-se início ao recebimento dos envelopes 01 - “Proposta de Preços” e 02 - 
“Documentos de Habilitação”, sendo que as proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante a 
sessão do Pregão. 
10.3. A sessão do pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligências e/ou interrupções que se 
fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas para reinício da sessão no dia e horário 
subsequente determinado na sessão pela Pregoeira. 
 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
11.1. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita conferência de sua conformidade 
com as exigências do Edital e posterior rubrica pela Pregoeira, Equipe de Apoio e licitantes. 
11.2. Cumprido o subitem 11.1, serão desclassificadas as propostas que: 
a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos, bem como a qualquer 
dispositivo legal vigente; 
b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
c) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua 
viabilidade através de documentação, comprovando que os custos são coerentes com os de mercado; 
d) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 
e) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem baseada na 
proposta das demais licitantes. 
11.3. Para fins de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM. 
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11.4. A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço para participarem 
dos lances verbais. 
11.5. Caso não haja pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no subitem 11.4, serão 
classificadas as propostas subsequentes que apresentarem o menor preço, até o máximo de 03 (três), já 
incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos. 
11.6. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais conforme 
subitem 10.5, a ordem de classificação para esses lances será definida através de sorteio, 
independentemente do número de licitantes. 
11.7. Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será 
adotado como critério de desempate o sorteio, nos termos do artigo 45, §2º, da Lei 8.666/93. 
 

12. DOS LANCES VERBAIS 
12.1. Às licitantes proclamadas classificadas, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, sempre de valores distintos e decrescentes em relação à de menor preço, iniciando-
se pelo autor da proposta de maior valor, observado o subitem 11.4. 
12.2. No intuito de dar celeridade aos lances, evitando-se dispêndio de tempo e diálogo protelatório na 
sessão, todos os representantes serão convidados a permanecer no recinto da sessão com seus 
aparelhos celulares desligados, podendo utilizá-los, a critério da Pregoeira, somente em caso de contatar 
com a empresa a qual representa, obedecido o subitem 12.3 deste Edital. 
12.3. O tempo para apresentação de lances será de 03 (três) minutos, quando não cumprido considerar-
se-á, para fim de julgamento, o lance anterior, resultando, desta forma, na desistência de ofertar novo 
lance. 
12.4. A desistência em apresentar lance verbal implicará exclusão da licitante  da  etapa  de  lances  
verbais  e  manutenção  do  último  valor apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
12.5. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que definirá a 
sequência dos lances seguintes. 
12.6. A Pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação da oferta de lances verbais, na 
forma do subitem 11.4, caso a proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de 
classificação. 
12.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades cabíveis. 
12.8. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que a Pregoeira poderá declarar vencedora e 
adjudicar a proposta ou encaminhar para decisão superior. 
12.9. Caso haja apenas uma proposta válida, a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
12.10. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva. 
12.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
12.12. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados  mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, constante do processo. 
 

13. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
13.1. No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido 
classificada, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR PREÇO  
POR ITEM. 
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13.2. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
13.3. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 02, contendo a documentação 
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, nos 
termos da Lei 10.520/2002. 
13.4. Constatado o atendimento pleno das exigências habilitatórias, será adjudicada à proponente 
vencedora o objeto deste Edital pela Pregoeira. 
13.5. Se a proposta não for aceita ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará as subsequentes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração e declaração daquela que preencha plenamente os requisitos do edital. 
13.6. Após declarada a licitante vencedora, a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para obtenção de melhor preço. 
13.7. Da sessão, lavrar-se-á ata circunstancial, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 
devendo a mesma, ao final, ser assinada pela pregoeira e Equipe de Apoio e, as licitantes presentes que 
desejarem fazê-la. 
13.8.  Ao critério do Fundo Municipal de Saúde poderá ser solicitada amostra do produto, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, a partir da notificação, para fins de verificação da aceitabilidade da proposta. 
 

14. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS ME E EPP OU EQUIPARADAS 
14.1. Encerrada a etapa de lances, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio 
porte, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123/2006, conforme segue: 
14.1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte ou 
equiparadas que se encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada desde que 
esta também não seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 
14.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada, enquadrada no subitem 14.1.1, 
mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que passará à condição de primeira colocada; 
14.1.3. Não ocorrendo a adjudicação do objeto à microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem de 
classificação, que se enquadrem no subitem 14.1.1, para o exercício do mesmo direito; 
14.1.4. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno porte 
enquadrada ou equiparada no subitem 14.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente classificada em primeiro lugar; 
14.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte ou equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 14.1.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
14.3. A regularidade fiscal da microempresa e da empresa de pequeno porte ou equiparada, só será 
exigida para efeito de contratação, que se dará com a emissão da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato, mas a mesma deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal na fase de habilitação, mesmo que esta apresente restrição. 
14.3.1. À microempresa ou empresa de pequeno porte ou  equiparada que esteja com alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias  
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
14.4. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Mimoso do Sul-ES convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação. 
 

15. DOS RECURSOS 
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15.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante, de imediato e motivadamente, poderá manifestar a 
intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo -lhes assegurada vista imediata do processo. A falta de manifestação, na sessão, 
importará decadência do direito de recurso. 
15.2. O recurso deverá ser dirigido à Pregoeira oficial do Município de Mimoso do Sul-ES. 
15.3. A licitante poderá também apresentar as razões de recurso no ato do Pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar 
contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista 
imediata do processo. 
15.4. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo apenas para o item sob recurso. 
15.5. Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso devidamente informado à 
consideração do Prefeito Municipal, o qual proferirá no prazo de 03 (três) dias úteis, decisão definitiva 
antes da homologação do procedimento. 
15.6. O acolhimento do recurso pela Pregoeira ou pelo Prefeito Municipal importará invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.7. Acatado(s) o(s) recurso(s) pela Pregoeira, não será procedida a adjudicação do objeto à possível 
proponente vencedora. 
15.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
15.9. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, através 
de comunicação por escrito ou correio eletrônico (e-mail). 
15.10. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento Municipal de 
Licitações deste Município. 
 

16. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
16.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 
fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando de forma 
clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, cabendo á Pregoeira decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 24 horas. 
16.1.1. Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital, deverão ser encaminhados 
por escrito, devidamente instruídas contendo (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato, 
se possível, e-mail), bem como protocoladas na Seção do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal  de  
Mimoso  do  Sul, localizada  no  edifício-sede da Prefeitura Municipal, à Praça Cel. Paiva Gonçalves nº 50, 
centro, 1º pavimento, Mimoso do Sul-ES, no prazo de até 02 (dias) dias úteis, antes da data fixada para 
recebimento das propostas, no horário de atendimento, de segunda a sexta-feira das 8 às 11 horas e das 
13 às 16h. 
16.2. Não serão reconhecidas impugnações do Edital por fax ou e-mail, somente por  escrito,  em  
original, protocolados  na  Seção  do  Protocolo  Geral da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul, e dentro 
dos respectivos prazos legais. 
16.3. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame, quando será 
novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados. 
16.4. A impugnação deverá ser dirigida à Pregoeira na Seção do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal 
de Mimoso do Sul. 
16.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste pregão até o 
trânsito em julgado pertinente à decisão. 
16.6. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, a Pregoeira poderá, por 
iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de esclarecimento das licitantes,  
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realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem na elaboração das propostas de preços. 
Estas modificações serão feitas mediante a emissão de errata. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta de dotações orçamentárias do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul e serão especificadas ao tempo da ordem de emissão 
de fornecimento. 
17.2. Estima-se o valor total desta licitação em R$ 544.772,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 
QUATRO MIL, SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). 
 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada, por intermédio da Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme (ANEXO VI). 
18.2 Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação, será formalizada a Ata 
de Registro de Preços. 
18.3. Homologada a licitação o Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul-ES, através da 
Comissão Permanente de Licitação convocará a Proponente vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este prazo ser prorrogado, a critério do Fundo Municipal de 
Saúde, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado; 
18.4. Salvo motivo justificado e aceito pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul-ES, 
através da Pregoeira Oficial, o licitante decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 10.520/2002, se não comparecer ao local, na data e horário designados para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
18.5. Na assinatura da Ata, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante sua vigência. 
18.6. Caso o licitante vencedor não faça a comprovação referida no subitem anterior ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assiná-la, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais cominações legais. 
18.7. Ao critério do Fundo Municipal de Saúde, a Ata de Registro de Preços poderá ser encaminhada à 
empresa vencedora através de serviço postal, fax, correio-eletrônico, ou outro meio disponível, devendo 
a empresa vencedora atestar seu recebimento no mesmo prazo indicado na cláusula 18.2. 
18.8. Firmada a Ata de Registro de Preços entre o licitante vencedor e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Mimoso do Sul-ES, seus signatários passarão a denominar-se: compromissário fornecedor e 
compromitente comprador, respectivamente. 
18.9. A Ata poderá ser firmada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente 
munido, respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de identificação do(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
18.10. Ao firmar a Ata, o Fornecedor Registrado, quando solicitado pelo Órgão Gerenciador, obriga-se a 
prestar os serviços a ele adjudicados. 
18.11. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. 
18.12. É facultada ao Fundo Municipal de Saúde a realização de visita ao estabelecimento da empresa 
vencedora, antes da adjudicação e/ou homologação. 
 

19. DA EMISSÃO DAS REQUISIÇÕES E DO PRAZO DE ATENDIMENTO 
 
19.1. O Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul-ES, através do ordenador da despesa, 
respeitada a ordem de registro, selecionará os fornecedores para os quais serão emitidas as solicitações, 
quando necessário. 
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19.2. O compromissário fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
19.3. Quando comprovada a hipótese acima descrita, o Município convocará, obedecida a ordem de 
classificação, o próximo compromissário fornecedor no SRP. 
19.4. O prazo de atendimento de cada requisição deverá ser de 5 (cinco) dias, após o recebimento da 
requisição de fornecimento pelo compromissário fornecedor  e começará a fluir no mesmo dia de seu 
recebimento. 
19.5. Ao critério do Fundo Municipal de Saúde, a cópia da nota de empenho poderá ser enviada à(s) 
empresa(s) vencedora(s), via fax ou e-mail, por servidor responsável, de cada unidade requisitante dos 
produtos. 
19.6 Quando do recebimento da cópia da nota de empenho, mencionada no subitem anterior, a empresa 
deverá, imediatamente, confirmar o recebimento desse documento, via fax ou e-mail ao Fundo Municipal 
de Saúde. 
19.7. A recusa injustificada da licitante adjudicatária em receber a nota de empenho, no prazo imediato 
de sua ciência, ensejará a aplicação das penalidades cabíveis. 
 

20. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A fiscalização e o gerenciamento da contratação decorrente deste edital, caberão ao Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul, que determinará o que for necessário para 
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, 
pelo seu substituto legal.  
20.2. Para fiscalização da entrega dos produtos junto ao compromissário fornecedor, será designado 
servidor do Fundo Municipal de Saúde, o qual será formalmente nomeado para esse fim. 
20.3. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos produtos, inclusive 
observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as 
especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando 
ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 
20.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais  que  se  relacione com o objeto licitado, desde 
que não acarrete ônus para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul ou modificação 
na contratação. 
20.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Fundo Municipal de Saúde deverão ser 
solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, 
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
20.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao cumprimento do objeto da presente licitação. 
20.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Fundo Municipal de Saúde ou perante terceiros, do mesmo modo que a 
ocorrência de irregularidade decorrente da execução contratual não implica em co-responsabilidade do 
Fundo Municipal de Saúde  ou de seus prepostos, devendo ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das 
penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas 
em suas atividades. 
                   

21. DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 
21.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão 
de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 
despesas necessárias ao perfeito fornecimento dos produtos. 
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21.2. Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços, relativo ao objeto 
adjudicado. 
21.3. Efetuar o fornecimento dos produtos, responsabilizando-se com exclusividade por todas as 
despesas relativas ao fornecimento, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas nos 
Anexos II e III deste Pregão. 
21.4. Efetuar o fornecimento dos produtos no prazo máximo de 5 (cinco) dias, nas quantidades 
estipuladas na requisição de fornecimento e na Nota de Empenho, com especificação e quantidade 
rigorosamente idêntica ao discriminado. 
21.5. Proceder o fornecimento, com os deveres e garantias constantes do Anexo II deste Pregão. 
21.6. Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os 
motivos que impossibilite o seu cumprimento. 
21.7. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos 
encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 
21.8. Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a substituí-los,  em 2 (dois) dias 
corridos, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação. 
21.9. No ato do fornecimento dos produtos serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que 
não satisfazer(em) a especificação exigida ser(ão) devolvido(s), a contratada. 
21.10. Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no anexo II deste Pregão. 
21.11. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no 
Edital e na presente Ata de Registro de preços; 
21.12. Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde qualquer problema ocorrido na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços. 
21.13. Atender aos chamados do Fundo Municipal de Saúde visando efetuar reparos em eventuais erros 
cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 
21.14. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a 
expressa concordância do Fundo Municipal de Saúde. Não subcontratar o objeto da presente licitação, 
sem o consentimento prévio do Fundo Municipal de Saúde, o qual, caso haja, será dado por escrito. 
21.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em 
vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto licitado. 
21.16. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto licitado no Município de Mimoso do Sul – 
ES, nos prazos e locais designados no edital. 
21.17. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio do 
contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 
21.18. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, que 
deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente. 
21.19. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente ao Fundo 
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto 
desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor 
competente. 
21.20. Credenciar junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul–ES funcionário(s) 
que atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste Pregão, disponibilizando ao setor 
competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições. 
21.21. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este Pregão e seus anexos. 
 

22. DO FORNECIMENTO DO PRODUTO, DO PRAZO E DO LOCAL 
 
22.1. O compromissário fornecedor deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com 
as disposições e especificações do edital da licitação, proposta de preços apresentada, nos termos dos 
Anexos II e III e da Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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22.2. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização da aquisição de material de 
consumo odontológico para reposição de estoque do almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, a 
serem usados durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser entregues em uma única parcela, 
devendo haver entregas parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos 
parciais/requisições emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde. 
22.3. O compromissário fornecedor, deverá fornecer os produtos especificados no anexo II deste Pregão, 
com a disponibilização de materiais e utensílios que se fizerem necessários à execução do objeto, bem 
como, pessoal devidamente   qualificado,  com    capacidade  para  atender  as  quantidades informadas 
na planilha de quantitativo, visando atender as necessidades da contratante com maior rapidez. 
22.4. A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será realizada de forma fracionada, de acordo com 
a necessidade do Fundo Municipal de Saúde, e será solicitada, por servidor previamente autorizado 
através de Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 
22.5. A Contratada deverá fornecer os produtos em perfeitas condições de uso e conservação, de acordo 
com as especificações contidas no Anexo II deste Pregão, após assinatura da Ata de Registro de Preços, 
imediatamente, após o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo Fundo Municipal de Saúde 
através do Departamento de Compras. 
22.6. Os produtos deverão estar em perfeitas condições de uso e conservação, não podendo apresentar 
vícios ou defeitos no ato da entrega ou sua execução, sob pena de devolução ou rejeição total do item 
licitado.  
22.7. Os produtos que apresentarem vícios ou defeitos no ato de sua entrega terão que ser substituídos,  
em 2 (dois) dias corridos. 
22.8. A Contratada deverá efetuar a entrega dos materiais no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento da requisição e nota de emprenho, salvo se houver pedido forma de 
prorrogação deste, devidamente justificado pela contratada e acatado pelo Fundo Municipal de Saúde. 
22.9. A Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizado no edifício-sede da Secretaria Municipal de Saúde, à Rua Espírito Santo, 94, Centro 
Mimoso do Sul-ES, Cep: 29.400-000, ou outro local determinado pelo Fundo Municipal de Saúde, na 
presença do encarregado do setor responsável, em conformidade com o § 8º do artigo 15 da lei nº 
8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para aceitar 
os produtos, no horário de 8h às 11h e das 13h às 16h. 
22.10. Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento ou se 
não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade do Fundo Municipal de Saúde, poderá 
a ordem de fornecimento ser expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem em 
fornecer os produtos ao preço e nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de 
classificação. 
22.11. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
22.12. A Contratada deverá fornecer produtos de primeira linha, de qualidade,  respeitando as 
discriminações contidas no Anexo II deste Pregão, sem defeitos ou avarias. Deverão, ainda, estar 
acondicionados adequadamente em embalagens apropriadas, que garanta a integridade do produto 
durante o seu transporte e armazenamento. 
22.13. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito registro formal e informado  à Contratada para 
que proceda a substituição no prazo de 2 (dois) dias corridos. 
22.14. Em caso de constatação de danificação nos produtos fornecidos, a Contratada obriga-se a 
substituir as unidades do item em questão, no prazo acima assinalado, sem  ônus adicional para a 
Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88, da lei nº 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Código de Defesa do 
Consumidor. 
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22.15. A responsabilidade pelo recebimento dos produtos solicitados ficará a cargo do servidor 
responsável pelo Almoxarifado, designado pelo Fundo Municipal de Saúde, que deverá proceder a 
avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal. 
22.16. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 
produtos fornecidos pela Contratada, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata de 
Registro de Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de 
verificação. 
22.17. A contratada deve informar, por escrito, ao Fundo Municipal de Saúde, o nome do funcionário de 
seu quadro de pessoal que ficará obrigatoriamente responsável em atender as solicitações do Fundo 
Municipal de Saúde, pois a não informação deste implica em diversos problemas operacionais quanto à 
solicitação de produtos. 
 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
23.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagará à licitante 
vencedora o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo. 
23.2. Nos preços contratados  deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento, não 
cabendo ao Fundo Municipal de Saúde, nenhum custo adicional. 
23.3. A licitante vencedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente aos produtos 
fornecidos, sem rasuras, fazendo constar na mesma, o numero da Ata de Registro de Preços que deu 
origem a compra, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e respectiva agência. 
23.4. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura perante o Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul–ES, para conferência e 
aprovação do recebimento definitivo do objeto licitado. 
23.5. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto licitado e comprovada 
a manutenção das exigências contratuais, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à 
contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do 
atesto de conformidade da nota fiscal. 
23.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em conta 
corrente indicada pela mesma, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
23.6. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no 
subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
23.7. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante da sua 
regularidade fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). 
 

24. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
24.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de 
Preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
24.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 
24.2.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93, o Fundo Municipal de Saúde, se julgar conveniente, poderá  optar  por  cancelar a  Ata  e  
iniciar outro processo licitatório. 
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24.3. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular ao Fundo Municipal de Saúde 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 
24.4. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 
Proposta e do momento do pedido da revisão. 
24.5. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre 
a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
24.6. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 
24.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão 
convocados pelo Fundo Municipal de Saúde do Município para alteração, por aditamento, dos valores 
registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 
Proposta. 
24.8. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial do Município. 
24.9. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o contratante, ao 
seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços. 
24.10. O contratante poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total 
ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor 
recursos, ou a indenizações. 
 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame,  ensejar   o  retardamento  da  execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde do Município 
de Mimoso do Sul pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS e das demais cominações legais. 
25.2. O Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul poderá ainda, garantida a prévia 
defesa da licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções: 
I. Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre 
o valor da contratação em atraso; 
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto deste 
Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação 
em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até 
cessar a inadimplência;  
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Mimoso do Sul, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Mimoso do Sul enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, o Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do 
Sul terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento 
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento; 
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VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea 
anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a 
aplicação das penalidades cabíveis; 
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra 
medida legal para prestação dos serviços ora contratados; 
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro do contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil); 
XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos do inciso anterior ou, inexistindo pagamento 
vincendo a ser realizado pelo contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 
compensação de valores, a contratada será notificada a recolher aos cofres do Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Mimoso do Sul a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela contratada, do comunicado formal da decisão 
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis; 
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração; 
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor 
da contratação; 
XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito; 
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente; 
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e 
nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações; 
XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 
 

26. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
26.1. O compromissário fornecedor poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
26.2. A revogação do seu registro poderá ser: 
26.2.1. A pedido do próprio compromissário fornecedor, quando comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
26.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde, quando: 
a) o compromissário fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
b) o compromissário fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) o compromissário fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) o compromissário fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 
solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes.  
26.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro. 
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27. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro 
de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul. 
27.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o Fundo Municipal de Saúde do Município 
de Mimoso do Sul. 
27.3. O quantitativo decorrente da adesão à ata, não poderá exceder, na totalidade,  ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o município de 
Mimoso do Sul-ES e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem, conforme o disposto Decreto Municipal nº 058/2020. 
27.4. O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços,  será    competência   do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul, que, somente autorizará adesões que obedeçam os 
seguintes requisitos: 
a) que exista disponibilidade do item solicitado; 
b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo com a legislação 
vigente; 
27.5. Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes para o processo 
de autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações: 
a) número da ata e seu objeto; 
b) quantidade contratada; 
c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 
d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à Ata de Registro de Preços, para 
possíveis contatos; 
e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida Ata; 
f) carta de concordância do fornecedor; 
g) justificativa da vantajosidade. 
27.6. Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de Registro de Preços, somente 
após parecer jurídico favorável a adesão, o Fundo Municipal de Saúde autorizará o pedido de adesão. 
27.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do 
Sul, por meio do Departamento de Compras através do e-mail compras@mimosodosul.es.gov.br ou pelo 
endereço Praça Cel. Paiva Gonçalves nº 50, Centro, telefones: (28) 3555-1367/3555-4592. 
 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,  vedada  à  inclusão  
posterior  de  documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, nos termos do § 
3º, do Artigo 43, da Lei Federal n° 8.666/93. 
28.2. Fica assegurado ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul, mediante 
justificativa motivada, o direito de, a qualquer tempo, e no interesse do Fundo Municipal de Saúde, 
revogar a presente licitação no todo ou em parte. 
28.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
28.4. Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta. 
28.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado sem 
a anuência do Fundo Municipal de Saúde. 
28.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, salvo disposição em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
úteis de expediente do Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul.  
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28.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Pregão. 
28.8. A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para outra data, 
mediante prévio aviso. 
28.9. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
28.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse do Fundo Municipal de Saúde, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
28.11. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação da proposta. 
28.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
28.13. Exigências formais não essenciais, são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade  
no  procedimento, em  termos  processuais, bem como, não importem em vantagem a um ou mais 
licitantes em detrimento das demais. 
28.14. O compromissário fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições da licitação, acréscimos 
ou supressões devidamente justificadas, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65, Lei nº 8.666/93. 
28.15. O Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul poderá, até a assinatura da ata ou 
recebimento da Nota de Empenho,  inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se  vier  a  ter conhecimento de 
fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, 
as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da licitante. Neste caso, a 
Pregoeira convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão 
para negociar diretamente com a proponente melhor classificada e posterior abertura do seu envelope 
“Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, 
podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento da 
licitação. 
27.16. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
28.17. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou 
contrariar qualquer de seus dispositivos e Anexos, a Pregoeira considerará a proponente inabilitada, em 
qualquer fase do processo. 
28.18. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo 
licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia, mediante o pagamento dos emolumentos 
devidos, conforme artigo 63, da Lei 8.666/1993. 
28.19. Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes dos demais 
anexos completam-se entre si, reportando um documento ao outro em caso de dúvidas ou omissões. 
Dessa forma, todos os anexos integram o edital, como se nele transcrito fosse, valendo suas condições e 
estipulações como normas para o procedimento e para a execução do objeto contratual.  
28.20. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo até a data da realização da 
sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 
28.21. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, à Pregoeira, no Departamento de Licitações, 
com endereço na Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, 1º pavimento, centro, Mimoso do Sul-ES. 
28.22. O Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul, através de servidor designado por 
Portaria, é o responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços resultante dessa licitação. 
28.23. Os casos omissos serão submetidos a parecer da Procuradoria Geral do Município. 
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28.24. A  publicidade  de  atos  pertinentes  à  licitação  e  passíveis  de  divulgação,  será  efetuada 
mediante publicação no Diário oficial do Município e no site www.mimosodosul.es.gov.br, e comunicado 
via fax aos interessados, quando for o caso. 
28.25. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Edital do objeto vinculado a este 
Pregão Presencial, as empresas  licitantes devem se subordinar ao foro da Justiça Comum, do Foro da 
Comarca de Mimoso do Sul-ES, com exclusão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

29. DOS ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
29.1. Constitui parte integrante deste Edital: 
29.1.1. Anexo I – Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (modelo); 
29.1.2. Anexo II – Termo de Referência; 
29.1.3. Anexo III – Especificações dos itens com estimativa de preços; 
29.1.4. Anexo IV – Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação para ME e EPP ou 
equiparada (modelo); 
29.1.5. Anexo V – Proposta Comercial (modelo); 
29.1.6. Anexo VI – Minuta Ata de Registro de Preços; 
29.1.7. Anexo VII – Minuta do Contrato; 
29.1.8. Anexo VIII –  Procuração (modelo). 

Mimoso do Sul-ES, 27 de outubro  de 2021. 
 

WAYNE DE MELO PELAES 
Pregoeira Oficial da PMMS 

Portaria nº 001/2021 
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ANEXO I -  DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (MODELO) 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-SRP. 
 
 

Declaro que a empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________________________________________, cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei 

nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 
 
 

_________________________________, ____/____/____ 
Local, data 

 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES 01 E 02. 
 
 
 



 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

23 
__________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Espírito Santo, 94, Centro, Mimoso do Sul-ES, Cep: 29.400-000     –        Tel.: (28) 3555.1652 
    CNPJ nº 10.551.277/0001-66        -        e-mail: saude@mimosodosul.es.gov.br       –       site: www.mimosodosul.es.gov.br 

 
 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-SRP. 
 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE APARELHOS, 
EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES, 
conforme especificações contidas no mesmo. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. A contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consumo, destina-se a reposição de 
estoque do almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde para posterior utilização nos Consultórios 
Odontológicos, no posto de Saúde “DR. Lincon Galveas Martins”, “Casa da Mulher Mimosense” e os 
Programas de Saúde da Família dos distritos e da sede do Município. 
 
3. DA VIGÊNCIA: 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura. 
3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços será considerada o 
documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas 
condições estabelecidas. 
 
4.  DA FORMA DE AQUISIÇÃO: 
4.1. As aquisições de fornecimentos decorrentes do Registro de Preços serão feitas de acordo com a 
necessidade e conveniência da Secretaria municipal de Saúde, mediante a emissão de requisição de 
fornecimento, acompanhada da nota de empenho. 
4.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas, podendo o 
Fundo Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com suas necessidades, obedecida à 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro à preferência, em igualdade de 
condições. 
 
5.  DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
5.1. As especificações, quantitativos e preços médios de mercados estão descritas no Anexo III deste 
Pregão. 
 
6. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 
6.1. O fornecedor deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com as disposições e 
especificações do edital da licitação, proposta de preços apresentada, nos termos dos Anexos II e III e 
da Minuta da Ata de Registro de Preços. 
6.2. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização de APARELHOS, EQUIPAMENTOS 
E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES para reposição de 
estoque do almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, a serem usados durante 12 (doze) meses; 
assim, não poderão ser entregues em uma única parcela, devendo haver entregas parciais, de forma a 
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Fundo Municipal de 
Saúde. 
6.3. O compromissário fornecedor deverá fornecer os produtos especificados no Anexo II deste Pregão, 
com a disponibilização de materiais e utensílios que se fizerem necessários à execução do objeto, bem 
como, pessoal devidamente qualificado, com capacidade para atender as quantidades informadas na 
planilha de quantitativo, visando atender as necessidades do contratante com maior rapidez. 
6.4. A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será realizada de forma fracionada, de acordo com 
a necessidade do Fundo Municipal de Saúde, e será solicitada, por servidor previamente autorizado 
através de Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 
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6.5. A Contratada deverá fornecer os produtos em perfeitas condições de uso e conservação, de acordo 
com as especificações contidas no Anexo II deste Pregão, após assinatura da Ata de Registro de Preços, 
imediatamente, após o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo Fundo Municipal de Saúde 
através do Departamento de Compras. 
6.6. Os produtos deverão estar em perfeitas condições de uso e conservação, não podendo apresentar 
vícios ou defeitos no ato da entrega ou sua execução, sob pena de devolução ou rejeição total do item 
licitado.  
6.7. Caso não seja efetivada a entrega conforme previsto no edital, a empresa classificada em segundo 
lugar será convocada para o fornecimento dos mesmos. 
6.8. A Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento da requisição e nota de emprenho, salvo se houver pedido forma de 
prorrogação deste, devidamente justificado pela contratada e acatado pelo Fundo Municipal de Saúde. 
6.9. A Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizado no edifício-sede da Secretaria Municipal de Saúde, à Rua Espírito Santo, 94, Centro, 
Mimoso do Sul-ES, Cep: 29.400-000, ou outro local determinado pelo Fundo Municipal de Saúde, na 
presença do encarregado do setor responsável, em conformidade com o § 8º do artigo 15 da lei nº 
8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para aceitar 
os produtos. 
6.10. Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento ou se 
não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade do Fundo Municipal de Saúde, poderá 
a ordem de fornecimento ser expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem em 
fornecer os produtos ao preço e nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de 
classificação. 
6.11. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
6.12. A Contratada deverá fornecer produtos de primeira linha, respeitando as discriminações contidas no 
Termo de Referência, sem defeitos ou avarias. Deverão, ainda, estar acondicionados adequadamente em 
embalagens apropriadas, que garanta a integridade do produto durante o seu transporte e 
armazenamento. 
6.13. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito registro formal e informado  à Contratada para 
que proceda a substituição no prazo de 2 (dois) dias corridos. 
6.14. Em caso de constatação de danificação nos produtos fornecidos, a Contratada obriga-se a substituir 
as unidades do item em questão, no prazo acima assinalado, sem  ônus adicional para o Contratante, 
sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos 
artigos 86 a 88, da lei nº 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Código de Defesa do Consumidor. 
6.15. A responsabilidade pelo recebimento dos produtos solicitados ficará a cargo do servidor responsável 
pelo Almoxarifado, designado pelo Fundo Municipal de Saúde, que deverá proceder a avaliação de 
desempenho e atesto da nota fiscal. 
6.16. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 
produtos fornecidos pela Contratada, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata de 
Registro de Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de 
verificação. 
6.17. A contratada deve informar, por escrito, ao Fundo Municipal de Saúde, o nome do funcionário de 
seu quadro de pessoal que ficará obrigatoriamente responsável em atender as solicitações do Fundo 
Municipal de Saúde, pois a não informação deste implica em diversos problemas operacionais quanto à 
solicitação de produtos. 
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7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
7.1. O objeto da presente licitação será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, através do Encarregado 
do Almoxarifado, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos Produtos, o qual deverá atestar 
seu recebimento 
7.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor ou Comissão, que procederá a conferência de sua 
conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse 
recebimento; 
b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota 
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao 
pagamento. 
7.2. O recebimento e a aceitação do objeto estão condicionados ao enquadramento nas especificações 
do objeto, descritas neste Termo de Referência e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e 
seus parágrafos da Lei nº 8.666/93, no que lhes for aplicável. 
7.3. O recebimento não exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos 
fornecidos. 
7.4. O Fundo Municipal de Saúde reserva para si o direito de recusar os produtos entregues em 
desacordo com o contrato, devendo estes ser refeitos as expensas da contratada, sem que isto lhe 
agregue direito ao recebimento de adicionais. 
7.5. O recebimento e a aceitação do objeto estão condicionados ao enquadramento nas especificações 
do objeto, descritas neste Termo de Referência e Anexo III, e será observado no que couber, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
8.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 
devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, 
fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias ao perfeito fornecimento dos produtos. 
8.2. Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços, relativo ao objeto adjudicado. 
8.3. Efetuar o fornecimento dos produtos, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas 
relativas ao fornecimento, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas nos Anexos II e 
III deste Pregão. 
8.4. Efetuar o fornecimento dos produtos no prazo máximo de 5 (cinco) dias, nas quantidades 
estipuladas na requisição de fornecimento e na Nota de Empenho, com especificação e quantidade 
rigorosamente idêntica ao discriminado. 
8.5. Proceder o fornecimento com os deveres e garantias constantes neste Termo de Referência. 
8.6. Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os 
motivos que impossibilite o seu cumprimento. 
8.7. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos 
encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 
8.8. Garantir  a  qualidade  dos  produtos  licitados  comprometendo-se  a  substituí-los,  em 2 (dois)  
dias  corridos, caso  não  atendam o  padrão de  qualidade exigido ou  apresentem defeito de fabricação. 
8.9. No ato do fornecimento dos produtos serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que 
não satisfazer(em) a especificação exigida ser(ão) devolvido(s), a contratada. 
8.10. Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
8.11. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no 
Edital e na presente Ata de Registro de preços; 
8.12. Comunicar ao contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços. 
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8.13. Atender aos chamados do Fundo Municipal de Saúde, visando efetuar reparos em eventuais erros 
cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 
8.14. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a 
expressa concordância do Fundo Municipal de Saúde. Não subcontratar o objeto da presente licitação, 
sem o consentimento prévio do Fundo Municipal de Saúde, o qual, caso haja, será dado por escrito. 
8.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em 
vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste Termo de Referência. 
8.16. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Termo de Referência no 
Município de Mimoso do Sul – ES, nos prazos e locais designados no edital. 
8.17. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio do 
contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 
8.18. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, que 
deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente. 
8.19. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente ao Fundo Municipal 
de Saúde ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor 
competente. 
8.20. Credenciar junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul–ES funcionário(s) 
que atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 
competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições. 
8.21. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este Termo de Referência e seus anexos. 
 
9. DAS QUANTIDADES MÍNIMAS E MÁXIMAS A SEREM ADQUIRIDAS: 
9.1. Para o Registro de Preços do presente objeto, o Fundo Município do Município de Mimoso do Sul – 
ES está prevendo o estabelecimento de quantidades mínimas  e máximas a serem adquiridas conforme 
Anexo III deste Pregão. 
 
10. DAS  QUANTIDADES DE UNIDADES A SEREM COTADAS: 
10.1. Os licitantes devem ofertar proposta para toda a quantidade máxima constante de cada item 
especificado no Anexo III deste Pregão. 
 
11.  DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
11.1. Caberá ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul, através do Departamento 
Municipal de Compras, a gestão dos preços registrados, verificada a adequação destes aos praticados 
pelo mercado e às necessidades demandadas pelo Fundo Municipal de Saúde. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
12.1. A fiscalização e o gerenciamento da contratação decorrente deste edital caberão ao Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul, que determinará o que for necessário para 
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, 
pelo seu substituto legal.  
12.2. Para fiscalização dos serviços junto ao compromissário fornecedor, será designado servidor do 
Fundo Municipal de Saúde, o qual será formalmente nomeado para esse fim. 
12.3. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos produtos, inclusive 
observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as 
especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando 
ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 
12.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o  mais  que  se   relacione com o objeto licitado, desde  
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que não acarrete ônus para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul ou modificação 
na contratação. 
12.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Fundo Municipal de Saúde deverão ser 
solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, 
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
12.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao cumprimento do objeto da presente licitação. 
12.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Fundo Municipal de Saúde  ou perante terceiros, do mesmo modo que a 
ocorrência de irregularidade decorrente da execução contratual não implica em co-responsabilidade do 
Fundo Municipal de Saúde ou de seus prepostos, devendo ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das 
penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas 
em suas atividades. 
 
13.  DO PAGAMENTO: 
13.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagará à licitante 
vencedora o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo. 
13.2. Nos preços contratados, deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento, não 
cabendo ao Fundo Municipal de Saúde, nenhum custo adicional. 
13.3. A licitante vencedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente aos produtos 
fornecidos, sem rasuras, fazendo constar na mesma, o numero da Ata de Registro de Preços que deu 
origem a compra, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e respectiva agência. 
13.4. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura perante o Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul–ES, para conferência e 
aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência. 
13.5. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Termo de 
Referência e comprovada a manutenção das exigências contratuais, as notas fiscais de fatura serão 
encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 
13.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em conta 
corrente indicada pela mesma, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
13.6. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no 
subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
13.7. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante da sua 
regularidade fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DO PRODUTO: 
14.1. O fornecimento dos produtos será fiscalizado pelo Fundo Municipal de Saúde, através de servidor 
designado pelo Fundo Municipal de Saúde, responsável pela solicitação dos produtos junto á contratada, 
bem como, para  fiscalizar  quanto  ao  cumprimento  das  obrigações,  resultante  da presente 
contratação, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para rejeitar 
os produtos em desacordo com as especificações do Termo de Referência; 
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14.2. A Fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por servidor a ser designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a quem incumbirá acompanhar o fornecimento dos produtos, 
determinando à Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento da ata, 
anotando e enquadrando as infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior 
hierárquico. 
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ANEXO III - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS MÉDIOS 
ESTIMADOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD 
MÍNIMA 

QTD 
MÁXIMA 

VLR 
UNITÁRIO 

VLR TOTAL 

01 AUTOCLAVE ODONTOLOGICA: CAPACIDADE DO TANQUE: 21 
LITROS; TANQUE DE PRESSAO EM ACO INOX; 3 BANDEJAS E 
SUPORTE EM ACO INOX; ANEL DE VEDACAO DA PORTA 
CONFECCIONADO EM SILICONE; ISOLAMENTO TERMICO 
INTERNO EM LA DE VIDRO; MANOMETRO (PRESSAO / 
TEMPERATURA) QUE PERMITE MONITORAMENTO 
ADEQUADO DA TEMPERATURA E PRESSAO DE TRABALHO, 
DURANTE TODO O CICLO DE ESTERILIZACAO; PAINEL DE 
COMANDO POSICIONADO NA PARTE FRONTAL COM 
INDICACOES DAS OPERACOES E TECLAS DE COMANDO; 
DESACELERACAO AUTOMATICA; DOTADA DE 18 SISTEMAS 
DE SEGURANCA; DIAMETRO DA CAMARA: 240MM; 
PROFUNDIDADE DA CAMARA: 450MM; ALTURA DA 
AUTOCLAVE: 410MM; LARGURA DA AUTOCLAVE: 435MM; 
PROFUNDIDADE DA AUTOCLAVE: 580MM; PESO BRUTO: 
33KG; ALIMENTACAO: 127/220 V COM CHAVE REVERSORA; 
FREQUENCIA: 50/60 HZ; PROTECAO ELETRICA: FUSIVEIS; 
POTENCIA: 1700 W; CORRENTE NOMINAL: 12A; PRESSAO DE 
ESTERILIZACAO: 1,7KGF/CM2 +- 0,4 (1,3 A 2,1KGF/CM2); 
TEMPERATURA DE OPERACAO: 128ºC +- 5 (123 A 133ºC); 
TEMPO DE ESTERILIZACAO: 16 MINUTOS; TEMPO DO CICLO 
COMPLETO: 60 MINUTOS APROXIMADAMENTE. 12 MESES DE 
GARANTIA MINIMA. 

UN 1 11  6.363,33 69.996,63 

02 BIOMBO TRIPLO - ESTRUTURA EM TUBO DE ACO ¾ X1.2, 
MEDINDO: 1,80 X 1,90 ABERTO E 0,60 FECHADO;PINTURA 
EPOXI COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO; FACE COM 
MOVIMENTO GIRATORIO 360º; BANDEIRAS EM TECIDOS DE 
ALGODAO CRU RESISTENTE E LAVAVEL; BASE COM 
RODIZIOS COM SISTEMA DE TRAVAS E PONTEIRAS 
PLASTICAS. GARANTIA MINIMA DE 01 ANO 
 

UN 1 15  926,33 13.894,95 

03 CADEIRA ODONTOLÓGICA, 3 POSIÇÕES DE TRABALHO 
PROGRAMÁVEIS VOLTA ZERO AUTOMÁTICO; CABECEIRA 
ARTICULADA; BRAÇOS FIXOS; PEDAL JOYSTICK NA BASE; 
CAIXA DE CONEXÕES INCORPORADA COM MANGUEIRAS 
EMBUTIDAS; ENCOSTO ANATÔMICO EX; POSIÇÃO DE 
EMERGÊNCIA (-5º DO ENCOSTO); ARTICULAÇÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO NA LINHA DO ACETÁBULO; DOIS 
MOTORES BOSCH, ISENTO DE ÓLEO. 

EQUIPO 

ACOPLADO OU KART; BRAÇO BIARTICULADO COM 
TRAVAMENTO MECÂNICO; PUXADORES BILATERAIS; 1 
SERINGA TRÍPLICE; 1 TERMINAL PARA ALTA ROTAÇÃO 
BORDEN; 1 TERMINAL PARA BAIXA ROTAÇÃO BORDEN SEM 
REFRIGERAÇÃO POR SPRAY; PEDAL PROGRESSIVO PARA 
ACIONAMENTO DAS PONTAS; BANDEJA ÚNICA EM INOX; 
FILTRO PARA RESÍDUOS SÓLIDOS NO RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA DOS INSTRUMENTOS; SISTEMA ANTIRREFLUXO, 
VÁLVULA ANTIRRETRAÇÃO. 

REFLETOR 

INTENSIDADE 6.000 A 30.000 LUX; ESPELHO 
MULTIFACETADO COM PROTEÇÃO FRONTAL TRANSPARENTE 

UN 1 15  21.753,33 326.299,95 
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DE POLICARBONATO; ON/OFF NA BASE DA CADEIRA; 
PUXADOR BILATERAL. 

UNIDADE AUXILIAR 

REBATÍVEL EM 90º; 1 SUGADOR VENTURI COM Ø6,5MM 
PARA CÂNULA DESCARTÁVEL; ACIONAMENTO DA ÁGUA DA 
CUBA MANUAL; CUBA EM PORCELANA REMOVÍVEL. 

MOCHO 

MOCHO; TIPO: ODONTOLOGICO, BASE: GIRATORIA,  
APOIOS PARA PES, REGULAGENS COM ALAVANCA; UNIDADE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

04 CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE; DUAS BRACADEIRAS 
COM REGULAGEM DE ALTURA; ASSENTO ESTOFADO EM 
TECIDO OU COURVIN; COM APOIO DE BRACOS TOTALMENTE 
REGULAVEL; COR AZUL; PES FIXO; ESTRUTURA TUBULAR 
COM PINTURA ELETROSTATICA ANTIMICROBIANA APOS 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM; PES REVESTIDOS COM 
PONTEIRAS PLASTICAS; DIMENSOES: ALTURA 1,14 X 
LARGURA 655 X COMPRIMENTO 580MM; GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UN 1 03  956,66 2.869,98 

05 ESCADA DE DOIS DEGRAUS; ESCADA 2 DEGRAUS PINTADA 
NA COR BRANCA, COM PISO ANTIDERRAPANTE E FRISO DE 
ALUMÍNIO EM TODA A VOLTA, COM PÉS COM PONTEIRAS. 
ESTRUTURA EM TUBO Ø 3/4"X1,20 MM, PISO EM CHAPA DE 
FERRO N°18 (1,20 MM) E PÉS COM PONTEIRAS - DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 0,40X0,40X0,40 M - ALTURA DO 1º PISO: 
0,18 M / 2º PISO: 0,38 M 

UN 1 05  291,33 1.456,65 

06 EQUIPAMENTO DE RAIO X ODONTOLÓGICO COLUNA MÓVEL  
INTENSIDADE DA CORRENTE NO TUBO 8 MA +/- 20% PARA 
0,8 SEG - PARA O TEMPO DE 0,07SEG. CORRENTE IGUAL A 
3,07 MA +/- 20 %. 
 ALIMENTAÇÃO/FREQÜÊNCIA 127 VOLTS +/- 10% 60HZ 220 
VOLTS +/- 10% 60HZ.  
NÚMERO DE FASES MONOFÁSICO.  
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE OPERAÇÃO - FAIXA DE 
TEMPERATURA AMBIENTE: DE +10GRAUS A +40GRAUS 
CELSIUS - FAIXA DE UMIDADE: DE 30% A 75% UMIDADE 
RELATIVA - FAIXA DE PRESSÃO ATMOSFÉRICA: 700HPA A 
1060 HPA.  
TIPO DE CORRENTE AC (ALTERNADA).  
 ALTA TENSÃO 60 KV +/- 10%.  
POTÊNCIA DE ENTRADA 1123 VA +/- 20%. 
PROTEÇÃO CONTRA PENETRAÇÃO NOCIVA DE ÁGUA  
EQUIPAMENTO COMUM – IPX0 (EQUIPAMENTO FECHADO 
SEM PROTEÇÃO CONTRA PENETRAÇÃO DE ÁGUA).  
GRAU DE PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO: 
EQUIPAMENTO TIPO B E CLASSE I.  
MODO DE OPERAÇÃO: INTERMITENTE.  
CORRENTE, TEMPO DE REFERÊNCIA E MAS: PARA TEMPO DE 
IRRADIAÇÃO 0,07SEG +/- (10%+1MS) TENSÃO DO TUBO 70 
KV CORRENTE NO TUBO É DE 3,07 MA +/- 20% 0,213 MAS 
+/- (10% + 0,2 MAS). TEMPO DE IRRADIAÇÃO 0,1 SEG +/- 
(10%+1MS) TENSÃO NO TUBO 70 KV +/- 10% CORRENTE 
NO TUBO 3,25 MA +/- 10% 0,325 MAS +/- (10% + 0,2 MAS). 
PARA TEMPO ACIMA DE 0,8 SEG +/- (10%+1MS) TENSÃO NO 
TUBO 68 KV +/- 10% CORRENTE NO TUBO 8 MA +/- 20% 
0,544 MAS +/- (10% + 0,2 MAS).  
PONTO FOCAL NOMINAL DO TUBO DE RAIOS-X: 0,8 MM X 
0.8 MM (IEC 60336). 
FILTRAGEM TOTAL: 3,52 MM AL EQUIVALENTE – VER ITEM 

UN 1 05 9.796,66 48.983,30 
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ABAIXO – FILTRAÇÃO. 
GERADOR DE RAIOS –X: IMERSO EM ÓLEO E FECHADO A 
VÁCUO.  
MÉTODO DE DESINFECÇÃO: DESINFECÇÃO COM SOLUÇÃO 
DILUÍDA DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO DE 2000 A 3000 
PPM.  
ESTABILIDADE MECÂNICA: ESTABILIDADE LIMITADA EM 10° 
DE INCLINAÇÃO.  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA OPERAÇÃO:DE 22°C ATÉ 25° 
C . 
FUSÍVEIS:  
F1:FUSÍVEIS INTERNOS 220V – 10 A F2:FUSÍVEIS INTERNOS 
127V – 15 A F3:FUSÍVEL INTERNO 127V/220V – 0,25A - 
FUSÍVEL TIPO: FUSÃO NORMAL – VIDRO – 6,35X31,80 MM  
TIPOS DE FUSÍVEIS VIDRO (MODELO 20 AG)  
DIMENSÕES EXTERNAS TIPO COLUNA MÓVEL: LARGURA - 
400 MM COMPRIMENTO - 1200 MM - ALTURA - 1400 MM. 
PESO LÍQUIDO DO APARELHO: 58 KG (COLUNA MÓVEL).  
TUBO DE RAIO X ANODO FIXO.  
CABEÇOTE – FILTRAÇÃO TOTAL : 3,52 MM AL  
- HVL: 1,6 MM AL  
- PARA USO DE: MEIA ONDA  
 LIMITADOR: MODELO CILÍNDRICO SENDO O LIMITADOR 
DEFINIDO COMO COLIMADOR – NÚMERO DE SÉRIE IGUAL 
AO DO CABEÇOTE – CONTEM FILTRO DE ALUMÍNIO DE 
1,5MM.  
ÂNGULO DO ALVO: 120 EM RELAÇÃO A PERPENDICULAR DO 
EIXO ANODO/CATODO (EIXO DE REFERÊNCIA)  
VALOR NOMINAL DO PONTO FOCAL 0,8 MM X 0,8 MM  
PONTO FOCAL – INDICA A POSIÇÃO EXATA DO CENTRO 
EMISSOR DE RAIOS X 200 MM +/- 5MM COM RELAÇÃO AO 
FINAL DO DIRECIONADOR; SOBRE O EIXO DE REFERÊNCIA 
(COM TOLERÂNCIA DE +/- 1MM)  
 DISSIPAÇÃO TÉRMICA CONTÍNUA DO CONJUNTO EMISSOR 
DE RAIOS X 170 WATTS  
PROTEÇÃO CONTRA TEMPERATURAS EXCESSIVAS NO 
CABEÇOTE E ISOLAÇÃO ELÉTRICA TEMPO DE 
RESFRIAMENTO DE 30 SEGUNDOS SEM DISPAROS. 
ISOLAÇÃO BÁSICA -  
POTÊNCIA NOMINAL DO GERADOR PARA T=0,07 SEG EM 
MODO INTERMITENTE 0.213 KW +/- 20% PARA 70 KV E 
CORRENTE ANÓDICA DE 3,05 MA. 
POTÊNCIA NOMINAL DO GERADOR PARA T=0,1 SEG EM 
MODO INTERMITENTE 0.227 KW +/- 20% PARA 60 KV E 
CORRENTE ANÓDICA DE 3,25 MA.  
POTÊNCIA TOTAL DO GERADOR PARA T= 3 SEG EM MODO 
INTERMITENTE 0,69 KW +/- 20% PARA 70 KV E CORRENTE 
ANÓDICA DE 8 MA +/- 20%.  
TEMPO DE PRÉ-AQUECIMENTO DO TUBO 240 
MILISEGUNDOS  
TESTE DE REPRODUTIBILIDADE SOMENTE A PARTIR DE 0,20 
SEG.  

FILTRAÇÃO EQUIVALENTE (PARA 70 KV)  TUBO KDT-
F1  

- FILTRAÇÃO INERENTE  2,11 MM AL  
- FILTRAÇÃO ADICIONAL (ALUMÍNIO)  1,41 MM AL  
- FILTRAÇÃO TOTAL  3,52 MM AL  

 
 
 

 

07 EQUIPAMENTO DE RAIO X ODONTOLÓGICO FIXO (PAREDE) 
 INTENSIDADE DA CORRENTE NO TUBO: 8 MA +/- 20% PARA 
0,8 SEG - PARA O TEMPO DE 0,07SEG. CORRENTE IGUAL A 
3,07 MA +/- 20 %. 
 ALIMENTAÇÃO/FREQÜÊNCIA: 127 VOLTS +/- 10% 60HZ 220 
VOLTS +/- 10% 60HZ . 

UN 1 05  10.033,33 50.166,65 
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NÚMERO DE FASES: MONOFÁSICO.  
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE OPERAÇÃO - FAIXA DE 
TEMPERATURA AMBIENTE: DE +10GRAUS A +40GRAUS 
CELSIUS - FAIXA DE UMIDADE: DE 30% A 75% UMIDADE 
RELATIVA - FAIXA DE PRESSÃO ATMOSFÉRICA: 700HPA A 
1060 HPA.  
 TIPO DE CORRENTE: AC (ALTERNADA).  
ALTA TENSÃO: 60 KV +/- 10%.  
POTÊNCIA DE ENTRADA: 1123 VA +/- 20%. 
PROTEÇÃO CONTRA PENETRAÇÃO NOCIVA DE ÁGUA: 
EQUIPAMENTO COMUM – IPX0 (EQUIPAMENTO FECHADO 
SEM PROTEÇÃO CONTRA PENETRAÇÃO DE ÁGUA).  
GRAU DE PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO: 
EQUIPAMENTO TIPO B E CLASSE I.  
MODO DE OPERAÇÃO: INTERMITENTE.  
CORRENTE, TEMPO DE REFERÊNCIA E MAS: PARA TEMPO DE 
IRRADIAÇÃO 0,07SEG +/- (10%+1MS) TENSÃO DO TUBO 70 
KV CORRENTE NO TUBO É DE 3,07 MA +/- 20% 0,213 MAS 
+/- (10% + 0,2 MAS). TEMPO DE IRRADIAÇÃO 0,1 SEG +/- 
(10%+1MS) TENSÃO NO TUBO 70 KV +/- 10% CORRENTE 
NO TUBO 3,25 MA +/- 10% 0,325 MAS +/- (10% + 0,2 MAS). 
PARA TEMPO ACIMA DE 0,8 SEG +/- (10%+1MS) TENSÃO NO 
TUBO 68 KV +/- 10% CORRENTE NO TUBO 8 MA +/- 20% 
0,544 MAS +/- (10% + 0,2 MAS).  
PONTO FOCAL NOMINAL DO TUBO DE RAIOS-X: 0,8 MM X 
0.8 MM (IEC 60336). 
FILTRAGEM TOTAL: 3,52 MM AL EQUIVALENTE – VER ITEM 
ABAIXO – FILTRAÇÃO. 
GERADOR DE RAIOS –X: IMERSO EM ÓLEO E FECHADO A 
VÁCUO. 
MÉTODO DE DESINFECÇÃO: DESINFECÇÃO COM SOLUÇÃO 
DILUÍDA DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO DE 2000 A 3000 
PPM.  
ESTABILIDADE MECÂNICA: ESTABILIDADE LIMITADA EM 10° 
DE INCLINAÇÃO.  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA OPERAÇÃO: DE 22° C ATÉ 
25° C  
FUSÍVEIS:  
 F1:FUSÍVEIS INTERNOS 220V – 10 A F2:FUSÍVEIS INTERNOS 
127V – 15 A F3:FUSÍVEL INTERNO 127V/220V – 0,25A - 
FUSÍVEL TIPO: FUSÃO NORMAL – VIDRO – 6,35X31,80 MM  
TIPOS DE FUSÍVEIS VIDRO (MODELO 20 AG)  
DIMENSÕES EXTERNAS TIPO FIXO PAREDE: LARGURA - 400 
MM - COMPRIMENTO - 1700 MM  -ALTURA - AJUSTÁVEL AO 
PONTO DE FIXAÇÃO  
PESO LÍQUIDO DO APARELHO: 23 KG (FIXO PAREDE). 
TUBO DE RAIO X ANODO FIXO.  
CABEÇOTE – FILTRAÇÃO TOTAL : 3,52 MM AL  
- HVL: 1,6 MM AL  
- PARA USO DE: MEIA ONDA  
LIMITADOR: MODELO CILÍNDRICO SENDO O LIMITADOR 
DEFINIDO COMO COLIMADOR – NÚMERO DE SÉRIE IGUAL 
AO DO CABEÇOTE – CONTEM FILTRO DE ALUMÍNIO DE 
1,5MM.  
 ÂNGULO DO ALVO: 120 EM RELAÇÃO A PERPENDICULAR DO 
EIXO ANODO/CATODO (EIXO DE REFERÊNCIA)  
VALOR NOMINAL DO PONTO FOCAL 0,8 MM X 0,8 MM  
PONTO FOCAL – INDICA A POSIÇÃO EXATA DO CENTRO 
EMISSOR DE RAIOS X 200 MM +/- 5MM COM RELAÇÃO AO 
FINAL DO DIRECIONADOR; SOBRE O EIXO DE REFERÊNCIA 
(COM TOLERÂNCIA DE +/- 1MM 
 DISSIPAÇÃO TÉRMICA CONTÍNUA DO CONJUNTO EMISSOR 
DE RAIOS X 170 WATTS  
PROTEÇÃO CONTRA TEMPERATURAS EXCESSIVAS NO 
CABEÇOTE E ISOLAÇÃO ELÉTRICA TEMPO DE 
RESFRIAMENTO DE 30 SEGUNDOS SEM DISPAROS. 
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ISOLAÇÃO BÁSICA -  
POTÊNCIA NOMINAL DO GERADOR PARA T=0,07 SEG EM 
MODO INTERMITENTE 0.213 KW +/- 20% PARA 70 KV E 
CORRENTE ANÓDICA DE 3,05 MA.  
POTÊNCIA NOMINAL DO GERADOR PARA T=0,1 SEG EM 
MODO INTERMITENTE 0.227 KW +/- 20% PARA 60 KV E 
CORRENTE ANÓDICA DE 3,25 MA.  
 POTÊNCIA TOTAL DO GERADOR PARA T= 3 SEG EM MODO 
INTERMITENTE 0,69 KW +/- 20% PARA 70 KV E CORRENTE 
ANÓDICA DE 8 MA +/- 20%.  
TEMPO DE PRÉ-AQUECIMENTO DO TUBO 240 
MILISEGUNDOS  
TESTE DE REPRODUTIBILIDADE SOMENTE A PARTIR DE 0,20 
SEG.  

FILTRAÇÃO FILTRAÇÃO EQUIVALENTE 
(PARA 70 KV)  

TUBO KDT-
F1  

- FILTRAÇÃO INERENTE  2,11 MM AL  
- FILTRAÇÃO ADICIONAL (ALUMÍNIO)  1,41 MM AL  
- FILTRAÇÃO TOTAL  3,52 MM AL  

 
 
 

 

08  FOCO AUXILIAR (FOCO CLINICO), COM HASTE 
SUPERIOR FLEXIVEL E CROMADA E PEDESTAL COM HASTE 
INFERIOR PINTADA, PINTURA EM EPOXI A 250° C DE ALTA 
RESISTENCIA; LAMPADA DE LED (FRIA E BRANCA), ALTURA 
VARIAVEL EMTRE 90 A 164 CM, BASE DO PEDESTAL COM 04 
RODIZIOS, PESO APROXIMADO DE 5 KG, ALIMENTACAO 
ELETRICA AUTOMATICA DE 110 A 220 VOLTS, 50/60 HZ, 
GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFETO DE FABRICACAO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UN 1 05  630,00 3.150,00 

09 MESA AUXILIAR 40 X 60 TOTALMENTE EM ACO INOXIDAVEL - 
ESTRUTURA TUBULAR E PRATELEIRAS CONFECCIONADAS EM 
ACO INOXIDAVEL COM ACABAMENTO POLIDO. MODELO COM 
RODIZIOS GIRATORIO - DIMENSOES: 40CM X C: 60CM X A: 
80CM. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

UN 1 05  907,66 4.538,30 

10 MESA GINECOLOGICA EM FORMICA COM PERNEIRAS 
ACOLCHOADAS, MEDINDO: COMP. 1,80 X 0,56 LARG. X 
ALTURA 0,80M 

UN 1 05  1.963,33 9.816,65 

11 MESA DE MAYO - MESA DE MAYO PARA INSTRUMENTAL 
CIRURGICO. ESPECIFICACAO TECNICA MINIMA: ESTRUTURA: 
¿ TUBULAR EM ACO INOX, MONTADA SOBRE TRIPE COM 
RODIZIOS DE 2¿ DE DIAMETRO, APOIO PARA BANDEJA EM 
TIRAS DE ACO INOX; ALTURA REGULAVEL ATRAVES DE 
BORBOLETA. ACOMPANHA BANDEJA INOX. DIMENSOES 
APROXIMADAS DA BANDEJA: 0,50 M (COMPRIMENTO) X 0,35 
M (LARGURA) X 1,40 M (ALTURA); GARANTIA: 1 ANOS. 

UN 1 05  833,33 4.166,65 

12 MOCHO; TIPO: ODONTOLOGICO; MATERIAL ESTRUTURA: 
ACO CARBONO; MATERIAL ASSENTO-ENCOSTO: ESPUMA; 
REVESTIMENTO ASSENTO-ENCOSTO: CLORETO POLIVINILA; 
COR: VERDE; AJUSTE ALTURA ASSENTO: GAS; ENCOSTO: 
AJUSTE ALTURA, AJUSTE INCLINACAO; BRACO: FIXO; BASE: 
GIRATORIA; ALTURA: 0,45~0,70 M; CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: APOIOS PARA PES CROMADOS COM 5 
RODIZIOS DE SILICONE, ASSENTO ANATOMICO E SEM 
COSTURA, BRACOS FIXOS AO ENCOSTO, REGULAGENS COM 
ALAVANCA; UNIDADE FORNECIMENTO: UNIDADE 

UN 1 05 
 

926,66 4.633,30 

13 MOCHO; TIPO: OFTALMOLOGICO; MATERIAL ESTRUTURA: 
ACO CARBONO; MATERIAL ASSENTO-ENCOSTO: ESPUMA; 
COR: AZUL; AJUSTE ALTURA ASSENTO: GAS; COM ENCOSTO: 
AJUSTE ALTURA, AJUSTE INCLINACAO; BRACO: REGULAVEL; 
BASE: GIRATORIA; PE MOVEL (COM RODA); ALTURA: 
0,45~0,70 M; COM RODAS. UNIDADE FORNECIMENTO: 
UNIDADE 

UN 1 05  890,00 4.450,00 
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14 TERMOMETRO DIGITAL INTERNO E EXTERNO, FUNCAO 
MAXIMA E MINIMA COM CABO EXTENSOR DE 
APROXIMADAMENTE 1,8M; SENSOR COM PONTEIRA EM ACO 
INOX; FABRICADO EM PLASTICO ABS; DISPLAY DIVIDIDO EM 
2 PARTES PARA MEDIR A ESCALA 
MAXIMA/MINIMA/MOMENTO INTERNA E EXTERNA COM NO 
MINIMO TRES DIGITOS; ALARME SONORO QUANDO 
ULTRAPASSADOS OS LIMITES CONFIGURADOS 
PROGRAMAVEIS; FUNCAO ºC/ºF; RESET; ESCALA INTERNA 
APROXIMADA : -10 A +50ºC; ESCALA EXTERNA 
APROXIMADA: -50 A +70ºC; RESOLUCAO: 0,1ºC; 
ALIMENTACAO: PILHA. CERTIFICADO DE CALIBRACAO COM 
RASTREABILIDADE RBC/INMETRO. 

UN 1 03  116,33 348,99 
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ANEXO IV -  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS (MODELO). 

 
 
 
 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº _____________________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a) _______________________________________, inscrito no RG sob o nº 
___________________, e no CPF sob o nº _______________________, declara sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) ou equiparadas, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a 
quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo.  
 
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo). 
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do 
contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no 
art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

_________________________________, ____/____/____ 
Local, data 

 
 
 

 
_______________________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL E ENTREGUE NO ATO DO 
CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO V – PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 

 
AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIMOSO DO SUL – ES 
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-SRP. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 24 de novembro de 2021. 
HORÁRIO: 08h00(oito horas). 
 
 
Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) sob o  
nº ______________________________ e inscrição estadual nº 
__________________________________, estabelecida no(a) 
___________________________________________, para atendimento do objeto destinado ao Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul-ES, em conformidade com o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-SRP. 
Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para o (s) item (ns) a seguir indicado (s), observadas as 
especificações de que trata os Anexos II e III deste Pregão: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QTD 
(***) 

UND MARCA VLR 
UNITÁRIO  

VLR 
TOTAL  

       
       

Nota 1: (***): Refere-se à quantidade máxima do Anexo III deste Edital. 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: (em algarismo e por extenso). 
 
Prazo de entrega: 5 (cinco) dias corridos, conforme edital. 
 
A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110, da Lei nº 8.666/93. 
Forneceremos os produtos conforme as exigências contidas nos Anexos II e III deste Pregão. 
Declaramos que nossa empresa assume perante o Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do 
Sul-ES o compromisso de executar e fornecer o objeto no prazo e condições especificadas no Anexo II 
deste Pregão. 
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos 
relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, inclusive aquelas decorrentes de impostos, 
seguros e encargos sociais. 
Os dados da nossa empresa são: 
a) Razão Social: ________________________________________________________________________ 
b) CNPJ/CGC (MF) nº: _____________________________________Insc. Estadual nº.:_______________ 
c) Endereço: __________________________________________________________________________ 
d) Fone/Fax: __________________________e-mail: __________________________________________ 
e) Cidade: ______________________________________ Estado: _______Cep:____________________ 
f) Banco _____________________________ Agência nº:__________Conta nº:_____________________ 
De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 
_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informações 
constantes desta proposta de preços. 
 

_____________________________, ____ de ______________ de _______. 
 

_________________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VI -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS N° ____/___. 
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-SRP. 
PROCESSO Nº 3677/2021. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de ________, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, Estado do Espírito Santo, sediado à Rua Espírito Santo, 94, centro, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n° 10.551.277/0001-66, doravante denominado simplesmente 
COMPROMITENTE COMPRADOR/CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Saúde, o SR. ELIEDSON VICENTE MORINI, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 100.019.877-47 e 
no RG sob o nº 223808577-DETRAN-RJ, residente e domiciliado na Rua Projetada, s/n, Funil, Mimoso do 
Sul, CEP: 29.400-000, e a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________, com sede __________________________, neste ato, representada pelo (a) Sr. (a) 
______________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito (a) no RG sob o 
nº____________, e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº _________________, residente e domiciliado (a) na 
____________________________, denominada simplesmente  COMPROMISSÁRIO 
FORNECEDOR/CONTRATADA, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
058/2020, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/93, e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Município de 
Mimoso do Sul, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e 
ainda mediante as cláusulas e condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES , para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme informações e especificações constantes dos ANEXOS II E III do EDITAL 
DO PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-SRP. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 
011/2021-SRP e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3677/2021, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do compromissário fornecedor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA: 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO: 
4.1. Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na proposta vencedora e no Anexo I 
desta Ata de Registro de Preços, e nele estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, 
encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e  quaisquer despesas inerentes à compra. 
4.2. A  existência  de  preços  registrados  não obrigará  o Fundo  Municipal  de  Saúde  a  firmar 
contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação 
direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
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4.3. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores registrados na Ata serão 
publicados no Diário Oficial do Município e divulgados em meio eletrônico. 
4.4. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde convocar os fornecedores 
registrados para negociar o novo valor. 
4.4.1 Caso o compromissário fornecedor  se recuse  a  baixar  os  seus preços, o Fundo Municipal de 
Saúde poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 
4.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
4.6. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor registrado detentor da Ata e a pesquisa 
de mercado efetuada pelo Fundo Municipal de Saúde à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da 
validade da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1. As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias do Fundo 
Municipal de Saúde  e serão especificadas ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
6.1. O Fundo Municipal de Saúde adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
7.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de 
Preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
7.2. Durante a vigência da ARP, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da 
Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem 
redução. 
7.2.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei 
n.º 8.666/93, o Fundo Municipal de Saúde, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de 
Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório. 
7.3. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular ao Fundo Municipal de Saúde 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 
7.4. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 
Proposta e do momento do pedido da revisão. 
7.5. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a 
data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento 
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
7.6. O Fundo Municipal de Saúde, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 
7.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e 
definido o novo preço máximo a ser pago pelo Fundo Municipal de Saúde, os fornecedores registrados 
serão convocados pelo Fundo Municipal de Saúde para alteração, por aditamento, dos valores registrados 
na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na Proposta. 
7.8. As alterações decorrentes da  revisão  dos  preços serão publicadas no Diário Oficial do Município. 
7.9. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o Fundo Municipal 
de Saúde, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços. 
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7.10. O Fundo Municipal de Saúde poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, 
cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha 
direito a interpor recursos, ou a indenizações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
8.1. O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 
c) houver razões de interesse público. 
8.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será  formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde. 
8.3. O compromissário fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior,  devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mimosodosul.es.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: 
10.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão 
de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 
despesas necessárias ao perfeito fornecimento dos produtos. 
10.2. Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços, relativo ao objeto 
adjudicado, conforme prazo determinado no item 18.3 do edital. 
10.3. Efetuar o fornecimento dos produtos, responsabilizando-se com exclusividade por todas as 
despesas relativas ao fornecimento, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste 
Pregão. 
10.4. Efetuar o fornecimento dos produtos no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, nas quantidades 
estipuladas na requisição de fornecimento e na Nota de Empenho, com especificação e quantidade 
rigorosamente idêntica ao discriminado. 
10.5. Proceder o fornecimento com os deveres e garantias constantes  deste Pregão. 
10.6. Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde imediatamente, após o pedido de fornecimento, os 
motivos que impossibilite o seu cumprimento. 
10.7. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos 
encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 
10.8. Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a substituí-los,  em 2 (dois) dias 
corridos, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação. 
10.9. No ato do fornecimento dos produtos serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que 
não satisfazer(em) a especificação exigida ser(ão) devolvido(s), a contratada. 
10.10. Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas neste Pregão. 
10.1.11. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no 
Edital e na presente Ata de Registro de preços; 
10.12. Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde qualquer problema ocorrido na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços. 
10.13. Atender aos chamados do Fundo Municipal de Saúde, visando efetuar reparos em eventuais erros 
cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 
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10.14. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a 
expressa concordância do Fundo Municipal de Saúde. Não subcontratar o objeto da presente licitação, 
sem o consentimento prévio do Fundo Municipal de Saúde, o qual, caso haja, será dado por escrito. 
10.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em 
vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto licitado. 
10.16. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto licitado no Município de Mimoso do Sul – 
ES, nos prazos e locais designados no edital. 
10.17. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio do 
contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 
10.18. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, que 
deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente. 
10.19. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente ao Fundo 
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto 
desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor 
competente. 
10.20. Credenciar junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul–ES funcionário(s) 
que atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste Pregão, disponibilizando ao setor 
competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições. 
10.21. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este Pregão e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
11.1. Emitir a Nota de Empenho. 
11.2. Fornecer à contratada, junto com cópia da Nota de Empenho, todos os elementos que possam ser 
indispensáveis ao fornecimento dos produtos da presente Ata. 
11.3. Atestar o fornecimento dos produtos no que tange a sua qualidade e quantidade observando as 
condições estabelecidas nesta Ata. 
11.4. Designar previamente servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização desta Ata. 
11.5. Efetuar o pagamento à contratada nos termos estabelecidos neste Pregão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FORNECIMENTO DO PRODUTO, DO PRAZO E DO LOCAL: 
12.1. O compromissário fornecedor deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com 
as disposições e especificações do edital da licitação, proposta de preços apresentada, nos termos dos 
Anexos II e III e da Minuta da Ata de Registro de Preços. 
12.2. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização da aquisição de material de 
consumo odontológico para reposição de estoque do almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, a 
serem usados durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser entregues em uma única parcela, 
devendo haver entregas parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos 
parciais/requisições emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde. 
12.3. O compromissário fornecedor deverá fornecer os produtos especificados no anexo II deste Pregão, 
com a disponibilização de materiais e utensílios que se fizerem necessários à execução do objeto, bem 
como, pessoal devidamente   qualificado,  com    capacidade  para  atender  as  quantidades informadas 
na planilha de quantitativo, visando atender as necessidades da contratante com maior rapidez. 
12.4. A aquisição dos produtos será realizada de forma fracionada, de acordo com a necessidade do 
Fundo Municipal de Saúde, e será solicitada, por servidor previamente autorizado através de Ordem de 
Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 
12.5. O compromissário fornecedor deverá fornecer os produtos em perfeitas condições de uso e 
conservação, de acordo com as especificações contidas no Anexo II deste Pregão, após assinatura da Ata 
de Registro de Preços, imediatamente, após o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo 
Fundo Municipal de Saúde através do Departamento de Compras. 
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12.6. Os produtos deverão estar em perfeitas condições de uso e conservação, não podendo apresentar 
vícios ou defeitos no ato da entrega ou sua execução, sob pena de devolução ou rejeição total do item 
licitado.  
12.7. Os produtos que apresentarem vícios ou defeitos no ato de sua entrega terão que ser substituídos,  
em 2 (dois) dias corridos. 
12.8. O compromissário fornecedor  deverá efetuar a entrega dos materiais no prazo máximo de 5 
(cinco) dias corridos, contados do recebimento da requisição e nota de emprenho, salvo se houver 
pedido forma de prorrogação deste, devidamente justificado pela contratada e acatado pelo Fundo 
Municipal de Saúde. 
12.9. O compromissário fornecedor deverá efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizado eu seu edifício-sede, à  Rua Espírito Santo, 94, Centro, Mimoso do Sul-ES, 
Cep: 29.400-000, ou outro local determinado pelo Fundo Municipal de Saúde, na presença do 
encarregado do setor responsável, em conformidade com o § 8º do artigo 15 da lei nº 8.666/93, em dia 
e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para aceitar os produtos, no 
horário de 7 às 16 horas. 
12.10. Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento ou se 
não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade do Fundo Municipal de Saúde, poderá 
a ordem de fornecimento ser expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem em 
fornecer os produtos ao preço e nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de 
classificação. 
12.11. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
12.12. O compromissário fornecedor deverá fornecer produtos de primeira linha, de qualidade,  
respeitando as discriminações contidas no Anexo II deste Pregão, sem defeitos ou avarias. Deverão, 
ainda, estar acondicionados adequadamente em embalagens apropriadas, que garanta a integridade do 
produto durante o seu transporte e armazenamento. 
12.13. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito registro formal e informado  à Contratada para 
que proceda a substituição no prazo de 2 (dois) dias corridos. 
12.14. Em caso de constatação de danificação nos produtos fornecidos, a Contratada obriga-se a 
substituir as unidades do item em questão, no prazo acima assinalado, sem  ônus adicional para o 
Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88, da lei nº 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Código de Defesa do 
Consumidor. 
12.15. A responsabilidade pelo recebimento dos produtos solicitados ficará a cargo do servidor 
responsável pelo Almoxarifado, designado pelo Fundo Municipal de Saúde, que deverá proceder a 
avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal. 
12.16. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 
produtos fornecidos pela Contratada, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata de 
Registro de Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de 
verificação. 
12.17. A contratada deve informar, por escrito, ao Fundo Municipal de Saúde, o nome do funcionário de 
seu quadro de pessoal que ficará obrigatoriamente responsável em atender as solicitações do Fundo 
Municipal de Saúde, pois a não informação deste implica em diversos problemas operacionais quanto à 
solicitação de produtos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
13.1. O contratante efetuará o pagamento à contratada em até 30 (trinta) dias contados da apresentação 
da Nota Fiscal correspondente, devidamente aceita e atestada pelo Fundo Municipal de Saúde vedada à 
antecipação de pagamento para cada faturamento. 
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13.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo dos 
Produtos pelo Fundo Municipal de Saúde.  
13.3. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à contratada para correção ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data de apresentação da nova fatura devidamente corrigida. 
13.4. O contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 
pela contratada em decorrência de inadimplemento contratual ou outras de responsabilidade da 
contratada. 
13.5. O pagamento somente será efetuado mediante: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual (do domicílio ou sede da contratada) e 
Municipal (onde for sediada a empresa e a do Município de Mimoso do Sul, quando a sede não for deste 
Município), através de certidões expedidas pelos órgãos competentes que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei 12.440/2011; 
c) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através da 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  
d) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS através da 
apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos. 
13.6. O pagamento será efetivado mediante depósito em conta corrente em qualquer agência da rede 
bancária indicada pela contratada. 
13.7. O CNPJ ou CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser 
coincidentes, não sendo efetuados créditos em contas:  
a) de empresas associadas;  
b) de matriz para filial; 
c) de filial para matriz;  
d) de sócio;  
e) de representante; 
f) de procurador, sob qualquer condição. 
13.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições estabelecidas 
neste Contrato. 
13.9. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual. 
13.10. A contratada arcará com todos os custos referentes à mão de obra direta e/ou indireta, acrescidos 
de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos equipamentos, transporte, 
seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos 
necessários ao fornecimento dos produtos objeto deste Contrato. 
13.11. Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
14.1. A fiscalização e o gerenciamento da contratação decorrente deste edital caberão ao Fundo 
Municipal de Saúde,  que determinará o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.  
14.2. Para fiscalização do fornecimento dos produtos junto ao compromissário fornecedor, será o 
designado servidor pelo Fundo Municipal de Saúde. 
14.3. Competirá   aos   responsáveis  pela   fiscalização    acompanhar   o fornecimento dos produtos, 
inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os fornecimentos em 
desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do 
fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 
14.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde 
que não acarrete ônus para o Fundo Municipal de Saúde ou modificação na contratação. 
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14.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Fundo Municipal de Saúde,  deverão ser 
solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, 
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
14.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao cumprimento do objeto da presente licitação. 
14.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Fundo Municipal de Saúde  ou perante terceiros, do mesmo modo que a 
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em co-responsabilidade do 
Fundo Municipal de Saúde ou de seus prepostos, devendo ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das 
penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas 
em suas atividades. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: 
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com   o Fundo Municipal de Saúde e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
15.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que 
deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções: 
I. Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre 
o valor da contratação em atraso; 
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto deste 
Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação 
em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até 
cessar a inadimplência; 
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Fundo Municipal de 
Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, o Fundo Municipal de Saúde terá direito de recusar a 
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 
VIII. A inadimplência do fornecedor registrado, independentemente do transcurso do prazo estipulado na 
alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do Contratante e a conclusão dos 
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, 
com a aplicação das penalidades cabíveis; 
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o Fundo Municipal de Saúde poderá contratar o 
remanescente  mediante   dispensa   de    licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93,  
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observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante 
vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados; 
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro do Fundo Municipal de Saúde, por ocasião do pagamento 
dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil); 
XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos do inciso anterior ou, inexistindo pagamento 
vincendo a ser realizado pelo Fundo  Municipal de Saúde, ou, ainda, sendo este insuficiente para 
possibilitar a compensação de valores, o compromissário fornecedor será notificada a recolher aos cofres 
do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado 
da data do recebimento, pelo fornecedor registrado, do comunicado formal da decisão definitiva de 
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração; 
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do valor 
da contratação; 
XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito; 
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente; 
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra  e  
nem  impede  a  sobreposição  de  outras  sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações; 
XVII. As  penalidades  serão  aplicadas,  garantido  sempre  o  exercício  do  direito  de  defesa,  após 
notificação endereçada ao fornecedor registrado , assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
16.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro 
de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do Fundo 
Municipal de Saúde. 
16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o Fundo Municipal de Saúde. 
16.3. O quantitativo decorrente da adesão à ata, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o município de Mimoso do Sul-ES 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme o 
disposto Decreto Municipal nº 058/2020. 
16.4. O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência do Fundo 
Municipal de Saúde, que, somente autorizará adesões que obedeçam os seguintes requisitos: 
a) que exista disponibilidade do item solicitado; 
b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo com a legislação 
vigente. 
16.5. Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes para o processo 
de autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações: 
a) número da ata e seu objeto; 
b) quantidade contratada; 
c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 
d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão á ata de registro de preço, para 
possíveis contatos; 
e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 
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f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 
g) justificativa da vantajosidade. 
16.6. Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de Registro de Preços, somente 
após parecer jurídico favorável a adesão, o Fundo Municipal de Saúde autorizará o pedido de adesão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo fornecedor registrado no pregão farão parte 
desta Ata de Registro de Preços.  
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, do 
Decreto nº 058/2020 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis a espécie. 
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo à presente Ata de Registro de Preços; 
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DO FORO: 
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Mimoso do Sul-ES. 
 

 
Mimoso do Sul-ES, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Representado pelo Secretário Municipal  de Saúde  
ELIEDSON VICENTE MORINI  
Compromitente comprador                                                            
 

 
 
 
 

EMPRESAXXXXXXX 
Representante 
Compromissário fornecedor 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº .................. 

 

ANEXO I DA ARP 

 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº ............., celebrada 
entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL (ES) e a 
Empresa...................................., cujo (s) preço (s) está (ao) a seguir registrado (s) por item (ns), em 
face à realização do PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-SRP. 

ITEM UND ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QTD 
MÍNIMA 

QTD 
MÁXIMA MARCA VLR 

UNITÁRIO 
VLR 
TOTAL 
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ANEXO VII -  MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO FMS Nº  /_____.  
PROCESSO Nº 3677/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-SRP. 
ATA REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº ____/____. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE  SAÚDE DE 
MIMOSO DO SUL ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
___________________________, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
 

O  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, Estado do Espírito Santo, 
sediado à Rua Espírito Santo, 94, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n° 10.551.277/0001-66, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Saúde, o SR. ELIEDSON VICENTE MORINI, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 100.019.877-
47 e no RG sob o nº 223808577-DETRAN-RJ, residente e domiciliado na Rua Projetada, s/n, Funil, 
Mimoso do Sul, CEP: 29.400-000, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
____________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº ______________________, com sede 
_____________________________________________________________________, representada 
neste ato representada pelo (a) Sr. (a) ______________________, (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), inscrito (a) no RG sob o nº____________, e  no CPF/MF sob o nº _________________, 
residente e domiciliado (a) na ____________________________, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta do processo administrativo sob o nº 3677/2021, que resultou no Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-SRP, e na proposta vencedora, que integram o presente para 
todos os fins, firmam o Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de produtos conforme especificações do Anexo 
III do Edital de PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-SRP que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.1. Recursos provenientes do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, a saber: 
• Órgão/Unidade: xx.xx Projeto/Atividade: xx.xxx.xxxx.x.xxx Despesa: x x xx xx xx xx 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  GLOBAL DO CONTRATO: 
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ __________ (valor por extenso), a saber: 

ITEM UND ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QTD MARCA VLR 
UNITÁRIO  

VLR 
TOTAL  

       
       

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE ASSINATURA, VIGÊNCIA DO CONTRATO E CONDIÇÕES PARA 
FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:  
4.1. O prazo para assinatura do Contrato é de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da 
convocação para esse fim.  
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4.2. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato.  
4.3. O Fundo Municipal de Saúde indicará servidor responsável pela fiscalização   do   Contrato,   de  
fornecimento  dos  produtos  objeto  do procedimento licitatório. 
4.4. O contratante poderá solicitar à contratada a substituição dos produtos em que forem verificadas 
irregularidades relativas à sua qualidade, ou a complementação em caso de irregularidade relativa à sua 
quantidade. Nestes casos o prazo para complementação e/ou substituição será de 2 (dois) dias corridos.  
4.5. A eventual reprovação dos produtos ofertados, em qualquer fase de seu fornecimento, não implicará 
em alteração dos demais prazos contratuais, nem eximirá a contratada da aplicação das multas 
contratuais a que está sujeita. 
4.6. Os prazos de fornecimento dos produtos admitem prorrogação, a critério do Fundo Municipal de 
Saúde, devendo ser justificado por escrito e previamente autorizado pelo responsável, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos: 
a) Alteração das especificações pelo Fundo Municipal de Saúde; 
b) Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de cumprimento do Edital e execução do Contrato; 
c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do 
Fundo Municipal de Saúde; 
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93; 
e) Impedimento de cumprimento do Edital e execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, 
reconhecido pelo Fundo Municipal de Saúde em documentos contemporâneos a sua ocorrência; 
f) Omissão ou atraso de providências a cargo do Fundo Municipal de Saúde, sem prejuízo das sanções 
legais aplicáveis aos responsáveis. 
4.7. O fornecimento dos produtos deverá dar-se de acordo com as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde conforme cronograma, na qual se atestará a seu fornecimento, na forma do Artigo 73, inciso II da 
Lei 8.666/93. 
4.8. Os produtos serão fornecidos mediante requisição do Fundo Municipal de Saúde, de acordo com 
suas necessidades, nos dias e horários definidos unilateralmente pelo Fundo Municipal de Saúde, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos,  contados do recebimento da requisição e nota de empenho, 
salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela Contratada e acatado 
pelo Fundo Municipal de Saúde. 
4.9. A contratada deverá fornecer os produtos da forma solicitada pelo Fundo Municipal de Saúde, não 
podendo, EM HIPOTESE ALGUMA, estipular a forma que deverá ser fornecido os produtos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORNECIMENTO DO PRODUTO, DO PRAZO E DO LOCAL: 
5.1. A contratada deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com as disposições e 
especificações do edital da licitação, proposta de preços apresentada, nos termos dos Anexos II e III e 
da Minuta da Ata de Registro de Preços. 
5.2. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização da aquisição de material de 
consumo odontológico para reposição de estoque do almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, a 
serem usados durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser entregues em uma única parcela, 
devendo haver entregas parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos 
parciais/requisições emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde. 
5.3. A contratada deverá fornecer os produtos especificados no anexo II deste Pregão, com a 
disponibilização de materiais e utensílios que se fizerem necessários à execução do objeto, bem como, 
pessoal devidamente   qualificado,  com    capacidade  para  atender  as  quantidades informadas na 
planilha de quantitativo, visando atender as necessidades da contratante com maior rapidez. 
5.4. A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será realizada de forma fracionada, de acordo com 
a necessidade do Fundo Municipal de Saúde, e será solicitada, por servidor previamente autorizado 
através de Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 
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5.5. A contratada deverá fornecer os produtos em perfeitas condições de uso e conservação, de acordo 
com as especificações contidas no Anexo II deste Pregão, após assinatura da Ata de Registro de Preços, 
no prazo de 5 (cinco) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo Fundo 
Municipal de Saúde através do Departamento de Compras. 
5.6. Os produtos deverão estar em perfeitas condições de uso e conservação, não podendo apresentar 
vícios ou defeitos no ato da entrega ou sua execução, sob pena de devolução ou rejeição total do item 
licitado.  
5.7. Os produtos que apresentarem vícios ou defeitos no ato de sua entrega terão que ser substituídos,  
em 2 (dois) dias corridos. 
5.8. A contratada deverá efetuar a entrega dos materiais no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento da requisição e nota de emprenho, salvo se houver pedido forma de 
prorrogação deste, devidamente justificado pela contratada e acatado pelo Fundo Municipal de Saúde. 
5.9. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizado em seu edifício-sede, à Rua Espírito Santo, 94, , Centro, Mimoso do Sul-ES, Cep: 
29.400-000, ou outro local determinado pelo Fundo Municipal de Saúde, na presença do encarregado do 
setor responsável, em conformidade com o § 8º do artigo 15 da lei nº 8.666/93, em dia e horário 
comercial, onde a mesma terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para aceitar os produtos, no horário de 7 
às 13 horas. 
5.10. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
5.11. A contratada deverá fornecer produtos de primeira linha, de qualidade, respeitando as 
discriminações contidas no Anexo II deste Pregão, sem defeitos ou avarias. Deverão, ainda, estar 
acondicionados adequadamente em embalagens apropriadas, que garanta a integridade do produto 
durante o seu transporte e armazenamento. 
5.12. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito registro formal e informado  à Contratada para 
que proceda a substituição no prazo de 2 (dois) dias corridos. 
5.13. Em caso de constatação de danificação nos produtos fornecidos, a Contratada obriga-se a substituir 
as unidades do item em questão, no prazo acima assinalado, sem  ônus adicional para a Contratante, 
sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos 
artigos 86 a 88, da lei nº 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Código de Defesa do Consumidor. 
5.14. A responsabilidade pelo recebimento dos produtos solicitados ficará a cargo do servidor responsável 
pelo Almoxarifado, designado pelo Fundo Municipal de Saúde, que deverá proceder a avaliação de 
desempenho e atesto da nota fiscal. 
5.15. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 
produtos fornecidos pela Contratada, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata de 
Registro de Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de 
verificação. 
5.16. A contratada deve informar, por escrito, ao Fundo Municipal de Saúde, o nome do funcionário de 
seu quadro de pessoal que ficará obrigatoriamente responsável em atender as solicitações do Fundo 
Municipal de Saúde, pois a não informação deste implica em diversos problemas operacionais quanto à 
solicitação de produtos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. Fornecer os produtos descritos na Cláusula Terceira deste instrumento contratual, conforme 
especificados contidas no Anexo III deste Pregão, que integra o presente Contrato.  
6.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões que se fizerem necessários 
para o fornecimento dos produtos até o limite estabelecido na legislação em vigor. 
6.3. Responsabilizar-se pelo integral fornecimento dos produtos, inclusive no que se refere à observância 
da legislação em vigor. 
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6.4. Substituir ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos a 
partir do momento em que se verificarem vícios de qualidade e/ou quantidade, no prazo de 2 (dois) dias 
corridos. 
6.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais ônus 
necessários à execução do Contrato. 
6.6. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não incluindo esta responsabilidade 
à fiscalização. 
6.7. Manter por toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
6.8. Permitir e facilitar a fiscalização do contrato em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os 
informes e esclarecimentos solicitados. 
6.9. Efetuar o pagamento de seus empregados nos prazos legais independente do recebimento da fatura. 
6.10. Cercar seus empregados de garantias e proteções legais nos termos da legislação trabalhista, 
inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os adequados 
equipamentos de segurança e proteção individual necessários a todos os componentes de suas equipes 
de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com o fornecimento dos produtos 
objeto do certame. 
6.11. Registrar as ocorrências havidas por dia na execução do Contrato dando ciência à contratante, 
respondendo integralmente por sua omissão. 
6.12. Indicar preposto com poderes de decisão compatíveis para execução deste Contrato, ficando este 
responsável para responder junto a contratante por quaisquer falhas ou dúvidas ocorridas na vigência do 
Contrato, ficando desde já informado que deverá reportar-se exclusivamente ao servidor designado para 
acompanhamento e fiscalização. 
6.13. Fornecer os produtos de primeira linha nos quantitativos especificados em sua proposta de preços, 
arcando inclusive com o transporte dos mesmos para os locais definidos pelo Fundo Municipal de Saúde, 
para o cumprimento deste contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1. Emitir a Nota de Empenho. 
7.2. Fornecer à contratada, junto com cópia da Nota de Empenho, todos os elementos que possam ser 
indispensáveis ao fornecimento dos produtos do presente contrato. 
7.3. Atestar o fornecimento dos produtos no que tange a sua qualidade e quantidade observando as 
condições estabelecidas neste Contrato. 
7.4. Designar previamente servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste Contrato. 
7.5. Efetuar o pagamento à contratada nos termos estabelecidos na Cláusula Nona deste Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
8.1. O acompanhamento e a fiscalização para o fiel cumprimento e execução deste Contrato,  será feito 
pelo (a) servidor (a) __________________________________________________, lotado (a) no 
(a)_________________________________________, a quem caberá a responsabilidade de fazer 
cumprir rigorosamente, os prazos, condições e disposições deste Contrato, bem como, comunicar às 
autoridades competentes qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas de ordem legal 
e/ou administrativa. 
8.2. Fica reservada ao titular do Fundo Municipal de Saúde, a competência para resolver todos e 
quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos deste contrato, nas normas e em  tudo  mais  que  de  
qualquer  forma  se  relacionar direta ou indiretamente com o fornecimento dos produtos objeto do 
contrato, respeitado o contraditório e a ampla defesa. 
8.3. A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integral da contratada no 
que se  refere  ao  fornecimento  dos  produtos, à execução do Contrato e as  implicações  próximas   ou  
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remotas perante a contratante e/ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 
irregularidades na execução do contrato não implica em co-responsabilidade do contratante. 
8.4. A contratada deve permitir e oferecer condições para a mais completa fiscalização do contratante 
fornecendo-lhe informações, propiciando o acesso às documentações pertinentes e, atendendo as 
observações e exigências apresentadas pela fiscalização.  
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO:  
9.1. O contratante efetuará o pagamento à contratada em até 30 (trinta) dias contados da apresentação 
da Nota Fiscal correspondente, devidamente aceita e atestada pelo órgão competente vedada à 
antecipação de pagamento para cada faturamento. 
9.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo dos 
Produtos pelo Fundo Municipal de Saúde.  
9.3. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) 
à contratada para correção ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da 
data de apresentação da nova fatura devidamente corrigida. 
9.4. O contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 
pela contratada em decorrência de inadimplemento contratual ou outras de responsabilidade da 
contratada. 
9.5. O pagamento somente será efetuado mediante: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual (do domicílio ou sede da contratada) e 
Municipal (onde for sediada a empresa e a do Município de Mimoso do Sul, quando a sede não for deste 
Município), através de certidões expedidas pelos órgãos competentes que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei 12.440/2011; 
c) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através da 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  
d) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS através da 
apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos. 
9.6. O pagamento será efetivado mediante depósito em conta corrente em qualquer agência da rede 
bancária indicada pela contratada. 
9.7. O CNPJ ou CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser 
coincidentes, não sendo efetuados créditos em contas:  
a) de empresas associadas;  
b) de matriz para filial; 
c) de filial para matriz;  
d) de sócio;  
e) de representante; 
f) de procurador, sob qualquer condição. 
9.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições estabelecidas 
neste Contrato. 
9.9. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual. 
9.10. A contratada arcará com todos os custos referentes à mão de obra direta e/ou indireta, acrescidos 
de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos equipamentos, transporte, 
seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos 
necessários ao fornecimento dos produtos objeto deste Contrato. 
9.11. Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
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10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação  falsa  exigida  para  o  certame,   ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com   o Fundo Municipal de Saúde e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que 
deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções: 
I. Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre 
o valor da contratação em atraso; 
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto deste 
Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação 
em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até 
cessar a inadimplência; 
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Fundo Municipal de 
Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, o Fundo Municipal de Saúde terá direito de recusar a 
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 
VIII. A inadimplência da contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea 
anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do Contratante e a conclusão dos 
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, 
com a aplicação das penalidades cabíveis; 
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o Fundo Municipal de Saúde poderá contratar o 
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, 
observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante 
vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados; 
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro do Fundo Municipal de Saúde, por ocasião do pagamento 
dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil); 
XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos do inciso anterior ou, inexistindo pagamento 
vincendo a ser realizado pelo Fundo  Municipal de Saúde, ou, ainda, sendo este insuficiente para 
possibilitar a compensação de valores, a contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a 
importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, 
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração; 
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do valor 
da contratação; 
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XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito; 
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente; 
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra  e  
nem  impede  a  sobreposição  de  outras  sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações; 
XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada a contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1. O Contrato poderá ser alterado nos moldes e condições previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO: 
12.1. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração 
Municipal, nos casos previstos no artigo 78 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGULAMENTAÇÃO CONTRATUAL: 
13.1.  O presente contrato será regulado pelas normais contidas pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, não podendo a contratada alegar a ignorância com relação ao conteúdo de todos 
os artigos citados no contrato, que deverão ser atendidos integralmente, expressando, ainda, 
concordância incontestável com todos os seus termos, a partir de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
14.1. Para os casos omissos será aplicada a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e demais legislações 
pertinentes.  
14.2. Este contrato está vinculado ao edital de licitação Pregão Presencial Fms Nº 011/2021-SRP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 
15.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município  de Mimoso do Sul,  
Espírito Santo, na forma prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
16.1. Para dirimir as questões oriundas deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Mimoso do Sul-
ES. 
E por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento contratual em quatro vias de 
igual teor e forma para um só efeito legal na presença das testemunhas abaixo. 
Mimoso do Sul-ES, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Representado pelo Secretário Municipal  de Saúde  
ELIEDSON VICENTE MORINI  
Contratante 

 
 

EMPRESAXXXXXXX 
Representante 
Contratada 
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ANEXO VIII – PROCURAÇÃO (MODELO) 
 
 
 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social, etc...). 
OUTORGADO: (nome e qualificação do representante). 
 
OBJETO: representar a outorgante perante o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIMOSO DO SUL NO 
PROCESSO LICITATÓRIO 3677/2021- PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 011/2021-SRP. 
 
PODERES: apresentar PROPOSTA e DOCUMENTOS após o certame, prestar declaração de que o 
outorgante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, Seguridade Social 
e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, bem como de que atende às exigências do Edital 
quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira, formular ofertas e lances de 
preços nas sessões públicas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, 
interpor recursos, assinar Contratos/Pedidos de Compra, assim como assinar todos e quaisquer 
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 

_________________________________, ____/____/____ 
Local, data 

 
 

 
_______________________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO FORA DOS 02(DOIS) ENVELOPES, NO 
CREDENCIAMENTO. 


